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Processo: 0665/04 ! . 
0666/04 e 0667/04 (ape~s~dos) 1. l 
Represen~ntes: Eugemo lb1apmo dos Santds, Acyr Correa Leite Maya e 
Conselho ~egional de :sicologi~ - 5ª Região 1 

Represenf da: Rozangela Alt es Justino - CrRP 05/4917 
i 
: 

EMENTAI Atuação profissional com 
1 possíveis infringências 
. éticas. 

HISTÓRICO 

i I i 
Em 23 de março dle 2004, o ~r. Eugênio lbiapino dos 

Santos ~presenta denúncia! ao CRP-09' processo nº 0665/04, 

contra a I Psicóloga Rozângéla Alves Justino, CRP 05/4917, por 

apresent4r-se " ... na mídia, s istematica ~ ente, divulgando a tese 

de que a !homossexualidade é uma 'patologia' e como tal carece de 

cura." (flS. 02). Afirma, aindJ, que o termo "voluntário" que consta 

da entid~de ABHACEH (Associação Brasileira de Apoio aos que 

Voluntariamente Desejam djeixar a Ho~ossexualidade) "é uma 

forma de :driblar a _Resoluçã1 ~FP nº 001 ~99, _porque na verdade o 

que apregoam e a terf pia de _ at ersao e a cura da 

homosse~ualidade" (fl. 02). A
1 
firma, ainda [ que a representada, em 

' 1 

' 1 1 sua atua~ão, "se contradiz 90m a Resolyção CFP nº 001/99, que 
1 i 
i 1 

j ,i 
i . li 

~ 1 1 
: 1 ;: 
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Conselho Regio~al de Psf cologia 
' 

estabe~ece normas de at~ação para 9sicólogos em relação a 
questões de orientação sexµal. .. " (fl. 02, processo nº 0665/04). 

• Em 15 de março dle 2004, o psijcólogo Acyr Corrêa Leite 

Maya :envia ao CRP-05 ~utra represe~tação contra a mesma 

psicólqga, processo nº 0666/04, com a~usações do mesmo teor 
' . 1 ! 

que o processo nº 0665/0i- Em 24 de maio de 2004, o CRP-05 

abre ~ma denúncia ex-off?cio contra a mesma psicóloga, "por 

tomar ~onhecimento atravé~ de e-mails enviados ... caracterizando 

possív~I infringência a 1\egislação vi~ente que disciplina o 

ex.ercício profissional do p~icólogo" (pro4esso nº 0667/04, fl. 02). 

E " f I d i . '1 . stes tres processos oram! apensa os, T a ps1co oga denunciada 

respondeu aos três, conju njtamente, comi os mesmos documentos 
1 ' 1 

de defEpsa (Defesa Prévia: 11s. 06 a 23, tais anexos, fls. 24 a 36 

no proçesso 0665/04; fls. O~ a 25, anexos fls. 26 a 38 no processo 

n ° o 6 6 S / O 4 e f Is. 21 a 3 8 ,1 anexos f Is. !3 9 a 51 no processo n ° : l 1 

0667 /0~; Defesa Escrita: fl!s. 126 a 134 no processo 0665/04 e 

Alegações Finais: fls. 14 7 a
1
155 no procelsso nº 0665/04) e Pedido 

de Re;onsideração da decilsão plenária ide abertura de processo 

contra ;a denunciada (fls. 5~ a 62, anexo5i fls. 63 a 96 do processo 

nº 06615/04; fls. 67 a 76, : anexos fls. : 77 a 11 O, processo nº 
• 1 ! 1 

0666/04; fls. 67 a 76, anexd>s fls. 77 a 11 O, processo nº 0667/04); 
' 1 
' 1 além d:e um pedido de saneamento dos processos, pelo fato dos 

mesmo~ estarem sendo co hduzidos, à data deste pedido (20 de 
1 , 

fevereiro de 2006), pelo Có?igo de Etica frofissional do Psicólogo 
• 1 : 

que não mais estava vigenre, desde 27 Ide agosto de 2005, data 

em que passou a vigorar o ~ovo Código -~e Ética do Psicólogo (fls. 
• 1 1 

179/1 BÇ), processo nº 0666/q4; fls. 114/11 p do processo nº 0665/04 
1 . 

e fls. 116/117 do processo 'lº 0667/04). 
1 1 

A psicóloga denu ~ciada apres~nta sua Defesa Prévia, 
1 1 d datada : de 06 de agosto d~ 2004. Em 1:0 de agosto e 2004, o 

1 

1 ' 
1 1 
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Conselho Regiot{al de Ps~cologia 
1 1 

psicólo,go representante Acyr Corrêa Leite Maya, em resposta ao 

pedido . de uma cópia do ! programa d t TV "Superpop", envia 

documentos ao CRP-05, ~ue foram inJcluídos no processo nº 

0666/04 (fls. 41 a 50). 

A Comissão de lnr trução da c Jomissão de Ética (COE) 

apreser,ta seu parecer, em ~ ue " ... opina ~ela abertura de processo 

ético disciplinar contra Rozângela Alves J
1

ustino, CRP 05/4917 por 
1 1 ' 

possível infringência dos arv gos 1°, alíners "c", "f"; 2°, alíneas "b", 

"e" "m '· 4º· 13· 30 alíneas "a" "b" "c"· i 31 alíneas "a" "b" " "· , , , , , ; , , 'I , , , e , 

33, 38,. alínea "i"; parágfafq único; artigo! 47" (fls. 45, processo nº 

0665/04). 
! 

; A Sessão Plenária! Ordinária dol XI Plenário do CRP-05, 

realizapa em 27 e 28 de r ovembro de i 2004, aprova o parecer 

favorá~el à abertura de pro9esso (fl. 46, 9rocesso nº 0665/04). 

: Em 20 de dezembrp de 2004, a ~sicóloga denunciada faz 

pedido
1 
de reconsideração ~a decisão plenária, acima citada (fls. 

53 a 62, anexos tis. 63 a 96~ processo nº ~665/04). 

1 : 1 

: Em 28 de março ~e 2005, o ri presentante Acyr Corrêa 

envia é;lO CRP-05 contra-arrazoado ao pJedido de reconsideração 

da psi ~óloga representada. 
1 1 

Em 04 de julho : de 2005, a I relatora do pedido de 

reconsideração acima referido dá seu parecer em que opina pela 
1 

manutenção da decisão p!enária (fls. 105/106 do processo nº 

0665/04). 
! 

1 
1 

i 
Em 21 de novemb t: o de 2005, oJ psicólogo representante 

Acyr Çorrêa apresenta do9umentos ao CRP-05, em resposta ao 

pedido ~ feito através de No~ificação, parai que apresente "provas e 
! 

1 i 
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Conselho Regiodal de Psf cologia - RJ ------., 
t I 

rol de 1 testemunhas devid~mente qualifjcadas" (fls. 145 .a 178, 
• 1 

processo nº 0666/04). 
l ! 
: 1 

: Em 20 de fevereiro! de 2006, a pll icóloga denunciada pede 
. i 

o san~amento do proces90, por este estar sendo conduzido 
, 1 

baseaqo no Código de Etiça Profission •1 do Psicólogo não mais 

vigente, desde 25 de ago~to de 2005 1 {fls. 114/115, processo 
' 1 1 

0665/0fl). i ' 
1 

i Em 26 ' de feverei ~o de 2007, 1 Comissão de Instrução 

que acbmpan't1ava o proces~o em tela res~onde ao questionamento 
. 1 . 1 . 

acima, : fazendo a "tipi , icação atualizada com a devida 

correspondência dos artigo$ do código a rl tigo com o código novo" 
1 1 

( f Is . 1 1 i8 / 1 1 9 d o processo n 4 O 6 6 5 / O 4) . 
1· 

' 1 

: Em 20 de março de 2007, a psicóloga denunciada 
1 1 

apreserta sua Defesa Escrita (fls. 1261 a 132 no processo nº 
! 

0665/0~}. 
i 

i 

i 
1 

'. Em 21 de maio de i 2007, o psicplogo representante Acyr 

Corrêa : Leite Maya, apresenta suas Alega~ões Finais (fls. 140/141, 

proceS$O nº 0665/04). · 1 

1 I 
Em 11 de junho

1 
de 2007, f psicóloga denunciada 

apresenta suas Alegações F inais (fls. 1 t 7 a 155 do processo nº 

0665/0li). 1 

Em 11 de julho ~e 2007 é a1exado aos processos o 

parecer: da Assessoria Jurí~ica do CRP-P5, em que se responde 
1 1 1 

aos qluestionamentos da ! psicóloga fepresentada quanto a 

possívJis falhas formais no~ processos (flls. 159/160) 

1 
i 
1 

! 
! 

i i '1 
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Conselho Regiodal de Psf cologia - RJ 
FUNDAMENTAÇÃO 

1 

Em sua Represe~tação (proce~so nº 0665/04}, o Sr. 
Eugênio I biapino dos Santois denuncia que a psicóloga Rozângela 
Alves Justino, CRP 05/4917;, se contradiz com a Resolução CFP nº 
001/99 , do CFP, ao usar a ,palavra "volu tariamente" no nome da 

entidade civil ABRACEH c9mo forma de "driblar" esta resolução; 
na ver~ade, afirma: "o que : apregoam é a terapia de aversão e a 
cura da homossexualidade" {fl. 02). Afirma que a referida 
psicólo:ga apresenta-se na . mídia sistematicamente divulgando a 
tese de que a homossexu~lidade é uma "patologia" e como tal 
"carece de cura" (fl. 02). , Refere-se ~os princípios e normas 
contidq.s na Resolução CFP nº 001 /99, ~o CFP, que orientam os 

1 

psicólo;gos para atuar np sentido de "contribuir com seu 

conhec:imento para o deisapar'ecimento de discriminações e 
1 estigmatizações contra aqueles que apresentam comportamentos 

ou práticas homoeróticas. : . " e també1 " ... de adotarem ações 
coercitivas tendentes s ori!entar homossexuais para tratamentos 
não soiicitados" (fls. 02 e 93); também "impede os psicólogos de 
colaboí:arem com eventos o~ serviços que proponham tratamento e 
cura das homossexualida~es ... ", assim [ 

0

como "impede que os 
psicólogos participem e se :pronunciem er meios de comunicação 
de massa, de modo a refo rr çar o preconceito social existente em 
relação aos homossexuais ~orno portadorl s de desordem psíquica" 
(fl. 03). Acusa o fundame~~alismo de sJ r "responsável por levar 
centenas de gays a tentativ i s de suicídio pelo sentimento de culpa 
que essa gente fanática , impõe aos homossexuais, além de 

! 

fortaleqer a cultura do pre<bonceito e homofobia .. . sabendo que a 

ética dos psicólogos é laica e não p , de ser confundida com 
1 

1 

1 
! 
1 

' 1 
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C o ris e lho Regio4al de Psf cologia - RJ -- ·---
! 1 

crenças religiosas esta psicóloga está p ri estando um desserviço a 

sua categoria profissional" ~fl. 03). ! 
i 

1 

O psicólogo Acyr qorrêa, em su I representação (processo 
1 

nº 0666/04) também se refer e à criação da ABRACEH; lembra que: 

"em meados de setembro
1 

de 2003 a psicóloga representada 

encab~çava um abai_xo-ass!inado com a I finalidade de revogar a 

Resolu~ão CFP nº 001/99 do CFP" (fl. 02),. Citando a definição que 
: : 1 

a representada oferece I para a criação da ABRACEH, o 

representante pergunta: "qlual é o emdasamento científico que 

permit~ afirmar que 'os e~tudos aponta íl para o fato de que a 

homos~exualidade é um i construção social e poderá ser 

descon:struída? Que estud9s são esses?' Em segundo lugar ela 

também afirma 'de que n~o há comprovação científica para a 

· homossexualidade'. É uma ; afirmação b!stante vaga. O que ela 

quer d~zer? Que não existem indivíduo, homossexuais? É isto 
1 
1 

então b que pretende a psicóloga Rozângela, 'desconstruir' a 
. ! 1 

homos~exualidade enquant9 presença ps ,quica, cultural, política e 

econômica para em seu l~gar construir! a heterossexualidade?! 

Parece · que sim" (fl. 02). ! 
1 

O representante '. continua: "k · partir do processo 

terapêutico de cada um, re f ta saber po+ ue a homossexualidade 

faz alguns homossexuais sdfrerem (e outros não), e não estimular 

que o indivíduo deixe de : ser homoss!xual, como pretende a 

ABRAC:EH. Ao propagar e
1

ste tipo de kssistência àqueles que 

deseja~ naturalmente deixa~ a homossex l alidade, o que evidencia 

é uma , promessa de cura ~ salvação, a crença na mudança da 

homos$exualidade para a h~terossexualidpde" (fl. 03). 
1 

· O psicólogo denun'ciante també ~ faz reflexões sobre o 

termo ; "voluntariamente", :usado pela _ 1 psicóloga denunciada, 
! 
i 

! 
l 

: : 1 
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Cot)selho Regiod.al de Psicologia 
dizendo: ''Não sei o que é m9is assustador, afirmar a existência da 

homossexualidade através dje categorias como 'doença', 'desv.io' 

ou 'pecado', ou afirmar sya inexistência" (fl. 03). Diz que a 

psicóloga: denunciada "se a~fropria do dilcurso de sua época, do 

m_es~o di:scurso utilizado pe+ movimen~o gay: fala em cidadania e 

D1re1tos ~umanos ... a exemp lo do seguin e trecho: 'O direito dos 

que opta,.m por abandonar: a homossexualidade está sendo 

cerceado , e precisa ser garahtido pelo pqder público e sociedade 

brasileira l porque deixar a htjmossexualidhde é um Direito Humano 

e Constit~cional'. É a coerçã~ disfarçada be cidadania" (fl. 03). 

i f CD psicólogo denunciiante refere- e à "fusão do discurso 
1 

científico ; com o discürso religioso no combate da 

h o m osselual idade ... assisti m Js seg ~ entos evangélicos 

perpetuar:em a idéia medieJa1 que a hbmossexualidade é uma 
1 ! 

1 

maldição ,através das banca9as políticas e dos programas de TV" 

(fl. 03). 
1 
j 

Continua o psicólogo denunciante: "A conversão de 

homosseiçuais através d~ : determina~as práti.ca_s religiosas 

homofóbiças é hoje um fenorpeno que vem se mult1pl1cando com o 

aval de psicólogos e expl~rado pela II ídia religiosa. Há que 

questiona;r esse marketing! em torno da imagem de 'ex­

homossexuais'. Pois, a sexu~lidade hum na é algo complexo que 

não se r~duz a idéia que a ,prática hom~ssexual é simplesmente 
1 

algo qu~ se pode largar ; ou mudar, como quem troca de 
; 1 

roupa ... c~be ao sujeito. (e ~ãf ao terapeutj) decidir o que vai faze: 

com seu desejo: se vai deixcjlr ou assumi sua homossexualidade 

(fl. 03). 

1 

Ém sua defesa prévia, diz a psicóloga representada: "Em 
1 1 

• 
1 d d linhas ge,rais os quest1onarinentos con tantes os ocumentos 
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Conselho RegioJaI de Psicologia ~ =~~:i \~:j 
referem-sie ao porquê dia criação da ABRACEH, meus 

pronunciamentos na TV Bandj e Rede TV .onde também mencionei 

pesquisa :sobre o abuso sex~al) e o resp~ldo para que as pessoas 

deixem a; homossexualidade ~ já que o aFP baixou a Resolução 
! ! 1 . 

CFP nº 001/99, além do fato , de eu ser religiosa" {fl. 07, processo 

nº 0665/014). l 
l 
1 

f:'assa, então, a psi ~óloga denu1ciada a apresentar suas 

justificatiyas para cada um jdestes iten~I Quanto à fundação da 

ABRACEH, baseia-se na libe ~dade de associação, respaldando-se, 
' 1 

então, na: Declaração Univen~al dos Direitos Humanos da qual cita 
: l 

vários artigos, destacando-1e o Artigo XX, 1, que reza: "Toda 

pessoa tem direito à liberda4e de reuniãd e associàção pacíficas" 

(fl. 07). também cita vários [artigos da 9 onstituição Brasileira de 

1988; em: especial, destaca~os o Artigd 5°, XVII - "É plena a 

liberdade :de associação par~ fins lícitos" r o XVIII - "A criação de 

associaç9es e, na forma da 1
1
ei, a de coolerativas independem de 

autorizaç~o sendo vedada \ a interferência estatal em seu 

funcionar111ento" (fl. 08). : 

~:- erg unta, então, a I psicóloga processada: "Por que o 
! 1 

Conselho · Federal de Psiqologia acolhe o 'Movimento Pró-
. : 1 

Homossexualismo' em detrim~nto do 'Movimento de Apoio' àqueles 
1 ! 1 

que não ~uerem mais 'estar' i homossexu, is?_" (fls. 08/09) . Abaixo, 

esclarece: a psi.cóloga prqcessada: "~ assei a denominar o 

'Movimento Pró-Gay' como '~ovimento Pró-Homossexualismo', por 
1 1 
; 1 

não estar : contra as pessoas Jque 'estão' gays / homossexuais, que 

merecem : todo o meu carin 10, respeito , consideração, mas não 

concordo · com a filosofia d9 'Movimento da Livre Expressão da 

Orientaçã10 Sexual' que lu ta para qu . todas as formas de 

expressãÓ sexual sejam abrovadas pdr leis e sociedade, e V 
homosse~ualizar a sociedade\ parecer ser apenas o primeiro passo N 

8 \ 
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1 
1 

i r79 

deste movimento, ou seja,
1 

promover o homossexualismo - este 

tem sido meu entendimento" (fl. 09). j 

A . 'I 1 pstco oga pro~essada acura o "Movimento Pró-

Homos!5exualismo" de quer~r "impor sua ilosofia à sociedade, não 

permiti,ndo a liberdade de e:scolha, de saída da homossexualidade 

aos insatisfeitos com sua :orientação hf mossexual" (fl. 09). D·iz 

que, para este moviment'.o, "todos º1 que desenvolveram a 

homos~;exualidade parecem estar ta9ados à fatalidade da 

imutabilidade do comporta~ento e orient~ção homossexual. Mas é 

f . t" . d I d · I · ato a ex1s enc1a e pessoas que e1x ram e querem deixar a 
1 

homos$exualidade; igualmente as que desejam permanecer na 

homossexualidade" (fl. 09~. Portanto, a representada pede o 
1 

. ' 

"apoio e reconhecimento do Conselho Federal de Psicologia e a 

comissão Gestora do Regional no Rio de Janeiro para minimizar a 

pressão do 'Movimenta i Pró-Homossexualismo' contra o 

'Movimento de Apoio' ao~ que livremente desejam deixar a 

homossexualidade, assim qomo aos pr fissionais que apóiam o 

'Movimento de Apoio', para : que não sej l m mais patrulhados pelo 

'Movim~nto Pró-Homossexüalismo'. Fica parecendo que pessoas 

não têm direito de escolher: deixar a ho1ossexualidade e nem os 

profiss~onais de apoiá-los" (fl. 09). i 
1 

! 1 

Afirma que: "a !psicologia não pode ser partidária 

e. -- . p t· - ( - l . ) enquanto 1enc1a e ro 1ssao ... e nao poue ser conivente ... com o 

'politic<;lmente correto"' (fl. '. 10), para co t cluir: "O 'movimento de 

Apoio' não tem nada contra !ª pessoa ho assexual, mas se opõe a 

qualquer formà de ditadura ,: ou seja, a um grupo querendo impor 

ao outro os seus conceitos ~ valores. É i admissível voltarmos ao 

tempo da ditadura, agora, '~itadura gay', com sua filosofia liberal 

sexual e heterofóbica, certeando a l i b rdade e os direitos do 
1 

'Movimento de Apoio ... " (fl. 1 O). 
1 
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Afirma que a defesa da tese de que a Psicologia é laica, 

sustentada pelo "CFP/Mov imento Pró-Hpmossexualismo" (fl. 1 O) 

"causa, a impressão de ser !uma forma camuflada de discriminação 

e p reco n c e i to r e I i g i os o" ( f 1. :1 O) . A este r e peito , d i z q u e a " r e I i g i ã o 

faz parte da identidade do ,ser humano ... anto quanto o ateísmo o 

é para algumas pessoas. É, no mínimo, um desrespeito e falta de 

espírito fraterno, excluir e discriminar o ker humano por causa de 

sua re:ligião da mesma fo~.ma que des1ualificar um profissional 

porque ele professa a fé : cristã. Porqule a Psicologia tem que 

decret~r a morte de Deus? ; Cabe a Psic~logia respeitar a religião 

de cada pessoa e não impQr o ateísmo + um povo religioso, pois 

isto sugere violência social"_ (fl. 1 O). 1 

A Psicóloga repredentada fala e sua opção religiosa, e 
! 

das c~nseqüências benéfipas que isto lhe trouxe (fl. 1 O), e 

esclar~ce: ·"Na linguagem ,religiosa chamo esta experiência de 

conversão a Jesu~ Cristo ~- na '.inguager profiss~onal, de insight 

ocorridp nas sessoes de p$1canal1se, quando recem graduada em 
1 

psicologia" (fl. 1 O). Requer, : então, ao CRP-05 "o respeito e a não-

discrimi nação ao meu direito de escolher 1ma religião · ... " (fl. 1 O). 

, Argumenta, novamente, a f Jvor da existência da 

ABRACEH, que diz ter "a 1:iberdade de bromover não só o bem­

estar e~ocional, físico, soc:al, cultural, er mo também visa o bem­

estar espiritual. A ABRACE8 tem a liberdade de contemplar várias 

redes de apoi~: da profissiüjnal à espiritu ~I" (ti. 11 }, e conclui: "Se 

o Código de Etica Profissioral e nem a ~esolução CFP nº 001/99 

não cointemplarem a inclus~o da ABRAÍEH é porque não estão 

adequaidos à Lei Universal: dos Direitos Humanos e nem à Lei 

Magna do nosso país - CF/88, citadas aci a" (fl. 11 ). 
' 
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RJ '-_; 
Q ' t' . - 1 uanto a sua par 1c1paçao em P,>rogramas da Rede TV e 

Band, diz a psicóloga proceFsada: "O Artigo 5° da CF/88 garante a 

mim o direito de fazer de:Clarações na TV, jornais e mídia em 

geral. .. O povo brasileiro ~em o direit°I à informação sobre a 

existência do 'Movimento de Apoio j. O 'Movimento Pró-

H~~ossex~alismo' faz apol~.gia de s~a , iloso~ia o tempo to~o na 

m1d1a ~ nao pode monop~l1zar as 1nfotmaçoes, o que deixaria 

pessoas e instituições sem :liberdade de scolha. Está na hora de 

dar visibilidade de opção. Por que toda a população tem que 

pensar somente de forma homo e não het~ro?" (fl. 11). 

1 

Continua a representada: "í recisamos garantir a 

liberdaçje de expressão e ~e divulgação de informações sobre a 

prevenção, apoio e/ou a possibilidade d reorientação sexual por 
1 

parte de ONGS como a AB8ACEH e das denominadas missões ou 

ministérios · de apoio, conselheiros (cuidadores e profissionais da 

área d~ psicologia)" (fls. 1:1/12). Solicitk novament·e o apoio do 

CFP e do CRP-05, pois e;ntende que "o papel da psicologia é 

compr~ender o comportame:nto do ser h -mano em sua totalidade, 

onde n:ão há espaço para a ditadura do tipo de · comportamento, 

religiãq ou não que a pess~a deverá adotar ... " (fl. 12). Diz temer 

que o . Conselho Profissioí1al de Psicologia "se transforme em 

partido , político ou assuma compromiss1s com o 'politicamente 

correto· ... e não cumpra: o seu pa el enquanto Conselho 

Profissional" (fl. 12). 

No quer diz resp:eito a suas declarações acerca da 

relação entre o abuso sexual e a homossexualidade, a 

representada afirma: "Cite i na Rede TI que os ministérios de 

apoio aos que volu
1
ntariamente desejam deixar a 

homossexualidade têm verificado que, no mínimo, 85% das 

pessoa!5 que procuram a sua assistência sofreram abusos sexuais 

1 
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Conselho Regiorial de Psicologia - RJ ~ 
na inf?ncia e/ou adolescê:ncia, fato que chama a atenção por 

possivelmente contribuir : . para. o I desenv_ol~imento da 

homos~exual1dade de m4Itos clientes, a maIorIa do sexo 

mascu lino" (fl. 12) . Cita e~tudo da ABRr PIA em que é dito que 

50% das vítimas de abusos sexuais torn m-se autores de abusos· 
j , 

; 

este mesmo estudo consta do "Manua l sobre Crimes de Abuso 

Sexual para Promotores de Justiça" do Rio de Janeiro. Diz que tal 
1 ' 

pesqui~a mostra que some~te 1 em cada 100 garotos tem o abuso 

sexual denunciado. Arg umienta a psic4Ioga processada: "se o 

'Movimento Pró-HomossexuJ8 Iismo' dec la ra que 10% da população 

brasileira 'está homossexu;a l', podemos presumir que 55% dela 

pode ter sofrido abuso sexual e 42, • % é autora de abuso 

1. Q t 'Ih ' d b ·1 . I -sexua .'.. uan os mI ares : e rasI eI
1
os, que nao recebem 

qualquer tratamento, podeni ser autores cie abusos sexuais? É só 

fazermps as contas" (fl. 12). 

A psicóloga represlentada passa então a abordar o tema 
' i 

do respaldo científico •para ~ua declaração de que pessoas podem 

deixar ,a homossexualidade.; Afirma: "lnd pendente do que diz ou 

- t d , . I t" d . d nao c~rtos es u os e pesquisas, pessoas em eIxa o a 

homosSexualidade há séculos, com ou se r o apoio do profissional 

da áre,;1 da psicologia" (fl. 13). Diz que t s primeiras citações de 

pessoas que deixaram i a homosse1ualidade encontram-se 

registradas na Bíblia" e cita trecho de cata do Apostolo Paulo (fl. 

14). R~fere-se ao EXODUS i"a maior rede internacional de apoio a 

pessoa$ e ministérios de , apoio aos que desejam deixar · a 
1 

homos~exualidade" (fl. 14),, que tem es I ritórios no mundo todo, 

tambéni no Brasil; afirma te,r colaborado com sua implantação no 

Brasil (ti. 14). Êm seus sites (cita-os) se poderão "verificar os 

depoimentos dos que deixaram a homoss~xualidade" (fl. 14). 

Rua Deliado de Carvalho, 53-11juca CEP 20260~280 R10 de Jane,ro - I J Tel/fax: (21) 2139.5409 (S~de) 
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Conselho Regiodal de Psicologia - RJ 1 

'. Passa, então, a psicóloga denunciada a argumentar sobre 

as posições da Organização Mundial de Saúde - OMS - e sua 

public~ção, a Classificação, Internacional[ das Doenças Mentais, a 

CID, atualmente em sua 1 Qª edição, a I ID-1 O. Diz: "Os ativistas 

gays d~claram que a OMS n'.ão mais considera a homossexualidade 

como .doença. Este pare9e ser um · ntendimento parcial da 

OMS ... :É de se estranhar que o 'Movimento Pró-Homossexualismo' 
' 1 

e o Cqnselho Federal de ~sicologia se basearam na OMS para 

criarem a Resolução CFP nº 001/99 Os psicólogos pouco 
i 

valorizam a CID e o CFP atribui à CID l!lm poder que ela mesma 
i 1 

não se propõe. Por que raz~o?" (fl. 14) . 

. Argumenta: "O nome Classificação Internacional das 

Doenç~s , sugere que os it~ns citados nJ CID sejam considerados 

'doenç~s', pela OMS. Do i contráriú nãb haveria motivo algum 

estare~ agrupados dentro pe um livro si b este título. Embora a 

CID-1 O se disponha a evit~r os termos 'doença' e 'enfermidade' 

essa contradição e confusão permanecem' (fl. 15). 

Refere-se ao Cap. V, que trata dos Transtornos Mentais e 

de Coílflportamentos, passa~do a descre ê-los com o enfoque em 

transtornos ligados à homo~sexualidade. Em vários destes pontos 

a psicploga denunciada faz algumas observações acerca de 

descrição do transtorno que :cita; algumas destas observações: 

- "Todos os transtornos acima !ugerem necessidade de 

tratamento - o F 65.6 é citàdo como andmalia" (fl. 17). F 65.6 é, 
1 

na CID ~1 O, "sadomasoquismo''. 

- Ao descrever o ponto da CID-1 O listado como F66 -

Transtornos psicológicos e 

desenvolvimento sexual e a sua ori 

entais associados ao 

a psicóloga 
' ! 

denunciada ·transcreve a seguinte nota: "fl). orientação sexual por si 
1 
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Conselho Regiorlal de Psicologia - RJ l <- e-- -~, 

só não! deve ser vista como ; um transtorn l ", e observa: "Por si só a 

orientação sexual não pod~ ser vista co~o um transtorno, mas a 

CID-1 oi, não está afirmando ;que também i ão possa ser possível de 

tratam~nto, especialmente ; se houver correlação com algum 
! 

transtorno especificado e a pessoa esteja em estado de 

sofrim~nto. 

Os ativistas gays: dizem que a OMS declara que a 
1 

orienta1ção sexual não pod ~ ser mudada, mas na verdade não é o 
. ' 

que está escrito', como pod~mos observar'. (fl. 17) 

Após esta descriç~o do capítulo da CID-1 O referente aos 

transtoirnos .mentais e do c9mportamento a psicóloga denunciada 

tira as seguintes conclµsões: "Os transtornos ligados à 

sexuali!dade expostos na CID-1 O são passíveis de tratamento e 

sugerem, no mínimo, descor'.,forto. 

Não ficou clara á justificativa da Resolução CFP nº 
; 

001/99 respaldada na OMS, razão pe a qual solicito maiores 

esclarecimentos ao CFP. 

1 

Também solicito aq CFP, à Com ssão Gestora do CFP na 

5ª Reg;ião, psicólogos e demais pessoa . que enviaram e-mail e 
1 

fizeram: esta representação: que reflitam sobre os meus escritos 
! 

acima, .e a seguir, e façam ~s citações dos fundamentos teóricos e 

científi~os para que a horr ossexualidade não seja considerada 

doença:, distúrbio ~ nem p~rversão" (fls. 2

1
0/21) . 

Em seguida, apo~ fazer perg ntas ao CFP sobre o 
1 

signific~do de doença, distúrbio, perversao, seu aparecimento na 

ciência · psicológica, acusa-o : de ter tomad ~ posição, ao decidir pela 

Resolu 9ão CFP nº 001/99, ~em embasambnto científico, sem abrir 

discuss1ão com a categoria profissional, impondo uma resolução 

14 N 
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Coqselho Regional de Psicologia ~ 'zj~~~ j 
"sobre urr\ assunto controverso, tomando lomo definitivas posições 

em que o i conhecimento científico não recbnheceu" (fl. 21 ). 

também acusa o CFP de tJ tomado esta posição 

respaldaqo em correntes políticas e ideológicas relativistas 

hegemônijcas do momento, e também de estimular os psicólogos a 

discrimin~r e estigmatizar os colegas em função de sua fé 

religiosa i(fl. 21 ). Reitera a acusação de que o item da Resolução 
1 

1 

CFP nº IDO 1 /99: "Os psicólogos não colaborarão em eventos e 
1 1 

serviços : que proponham tratamento e cura 
1 

das 

homosse:>tualidades" é "totalmente 
i 

inconslt itucional, parecendo um 
1 

atentado 
1
ao Artigo5° da CF/88, ao direito à liberdade e ao ir e vir 

do cidadão, além do cerceamento científico ... " (fl. 22). 

ffieferindo-se ao Artigo 4° da Resolução CFP nº 001/99, 

que diz: ''. Os psicólogos não se pronunci1I rão nem participarão de 

pronunci~mentos públicos, nos meios de comunicação de massa, 

de modo ~ reforçar os preconceitos sociais existente~, em relação 

aos ho~ossexuais como portadores f e qualquer desordem 

psíquica" ~ a psicóloga denunciada reitera o Artigo 5° da CF/88, 

que ass~gura o direito à liberdade, i~ualdade, reunião, livre 

expressãq do pensamento, ir e vir, conbciência e de crença, e 
; 

outros, além da informação à sociedade. "A CI D-1 O nos permite o 

tratamentp dos diversos transtornos ligados à homossexualidade" 

(f l. 23). 

Cojnclui dizendo que a Resolução CFP nº 001/99 "trouxe 

mais con~usão que ajuda, pois muitos profissionais não sabem o 

que fazer : com pessoas que chegam a seus consultórios desejando 

deixar a homossexualidade" (fl. 23), e que "mostra um total 

desconhe~imento da recomendação da própria OMS, que respalda 

a intervenção do profissional de saúde mental nos transtornos 
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"sobre u~ assunto controverso, tomando lomo definitivas posições 

em que o 1conhecimento científico não recbnheceu" (fl. 21 ). 

também acusa o CFP de te l tomado esta posição 

respaldaqo em correntes políticas e ideológicas relativistas 

hegemôni;cas do momento, e também de i stimular os psicólogos a 

discrimin$r e estigmatizar os colegas em função de sua fé 

religiosa i(fl. 21). Reitera a acusação de que o item da Resolução 
: 1 

CFP nº (1)01/99: "Os psicólogos não colaborarão em eventos e 
1 1 

serviços : que proponham tratamento e cura das 

homosse>tualidades" é "totalmente incons~itucional, parecendo um 
i 
1 

atentado 
1
ao Artigo5° da CF/88, ao direito à liberdade e ao ir e vir 

do cidad~o, além do cerceamento científico ... " (fl. 22). 

ffieferindo-se ao Artigo 4° da Resolução CFP nº 001 /99, 

que diz: ,:os psicólogos não se pronunci1I rão nem participarão de 

pronunci~mentos públicos, nos meios de comunicação de massa, 

de modo ~ reforçar os preconceitos sociais existentes., em relação 

aos ho"lossexuais como portadores r e qualquer desordem 

psíquica" ~ a psicóloga denunciada reitera o Artigo 5° da CF/88, 

que ass~gura o direito à liberdade, i~ualdade, reunião, livre 

expressã9 do pensamento, ir e vir, conkciência e de crença, e 

outros, além da informação à sociedade. "A CID-1 O nos permite o 

tratamentp dos diversos transtornos liga os à homossexualidade" 

(fl. 23). 

Conclui dizendo que a Resolução CFP nº 001/99 "trouxe 
i 

mais conf:usão que ajuda, pois muitos profissionais não sabem o 

que fazer : com pessoas que chegam a seus consultórios desejando 

deixar a homossexualidade" (fl. 23), e que "mostra um total 

desconhe~imento da recomendação da própria OMS, que respalda 

a intervenção do profissional de saúde mental nos transtornos 
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"sobre uni assunto controverso, tomando lama definitivas posições 

em que o jconhecimento científico não recbnheceu" (fl. 21 ). 

: , CFP 1 lambem acusa o de ter tomado esta posição 

respaldaqo em correntes políticas e ideológicas relativistas 

hegemôni!cas do momento, e também de estimular os psicólogos a 

discrimin~r e estigmatizar os colegas em função de sua fé 

religiosa i(fl. 21). 

CFP nº 001/99: 

Reitera a acusação de que o item da Resolução 
1 

"Os psicólogos não colaborarão em eventos e 

serviços : que proponham 
1 

tratamento e cura 
1 

das 

homosse:>tualidades" é "totalmente 
: 

inconsltitucional, parecendo um 
1 

atentado 
1
ao Artigosº da CF/88, ao direito à liberdade e ao ir e vir 

do cidad~o, além do cerceamento científico ... " (fl. 22). 

~eferindo-se ao Artigo 4° da Resolução CFP nº 001 /99, 

que diz: .los psicólogos não se pronunciJrão nem participarão de 

pronunci~mentos públicos, nos meios de comunicação de massa, 

de modo ~ reforçar os preconceitos sociais existentes, em relação 

aos honjossexuais como portadores r e qualquer desordem 

psíquica" ~ a psicóloga denunciada reiterp o Artigo 5° da CF/88, 

que ass~gura o direito à liberdade, i6ualdade, reunião, livre 

expressãq do pensamento, ir e vir, conkciência e de crença, e 

outros, al!ém da informação à sociedade. "A CID-1 O nos permite o 

tratamentp dos diversos transtornos ligados à homossexualidade" 

(fl. 23). 

Coinclui dizendo que a Resolução CFP nº 001/99 "trouxe 
' 

mais confiusão que ajuda, pois muitos profissionais não sabem o 

que fazer '. com pessoas que chegam a seus consultórios desejando 

deixar a homossexuafidade" (fl. 23), e que "mostra um total 

desconheçimento da recomendação da própria OMS, que respalda 

a intervenção do profissional de saúde mental nos transtornos 
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! 1 

sexuai~, incluindo os ligados à homossekualidade e recomenda a 

terapi~ das homossexualidades. Esta pr1 ica é comum na NARTH, 

associ~ção americana que trabalha c1m a terapia reparativa, 

tambéri7 chamada de reorientação sexual ou terapia das 

homossexualidades" (fl. 23). 
! 

1
À sua defesa prévia, denunciada acrescenta 

vários knexos: 

!- um artigo, de Linda Nicolosi, co o título: "Psiquiatra pró­

gays ~gora acr_edita que a mudança é possível", relatando 
i 

pesqui~a feita pelo Dr. Robert Spitzer, em entrevistas com 200 

(duzentas) pessoas "que descrevem suas histórias de sexualidade 
! 

e envolvimento emocional, incluindo a experiência pessoal de 

mudania na orientação homossexual par
1
a heterossexual" (fl. 24). 

O tem~ essencial, e a conclusão central\ do artigo são dados na 

primeir~ afirmação: "O psiquiatra que lid,rou o grupo que retirou a 

homos~exualidade do manual de diagnóstico em 1973, agora diz 
1 1 
• 1 

que a 1omossexualidade pode ser mudadr (fl. 24). 

~ um escrito da NARTH, intituladd "Perguntas e respostas 

sobre ~omossexualidade", que contém te~es nas quais a psicóloga 

denunc!iada s~ apóia e utiliza, em várias J de suas argumentações, 

ao longlo do tramite deste processo (fls. 2V a 36). 
1 1 . 

!E C . - d I t - d C . - d ! m seu ,parecer, a om1ssao e 1s ruçao a om1ssao e 

Orienta;ção e Etica do CRP-05 faz várias observações, antes de 
l apre.sertar sua conclusão opinando pela abertura de processo 

ético °iontra a psicóloga representada. Afirma - o parecer: "As 

declari~ções da Representa{la dão marpem à idéia de que a 

·orienta~ão homossexual será sempre u fardo a ser carregado 

pelo su~eito, não levando em conta que o sofrimento psíquico seja 

Rua Delgado db Carvalho, 53- Tijuca CEP 20260-280 Rio de Janeiro - ~J Tel/Fax: (21) 2139.540? (S~de) 
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Conselho Regiortal de Psf cologia -
ele ca~sado pela orientação sexual ou outra causa é condição 

desend,adeadora por si de um processo te
1
rapêutico. 

1 1 
1 1 

]Nas suas declarações a RepresJntada parece não medir 

conse~üências éticas na tarefa de defe~der suas idéias e impor 

convic9ões pessoais, demonstrando desconhecer que a Psicologia 

é uma; profissão regulamentada e que os Conselhos Federal e 

Region1ais de Psicologia agem por delegação de poder público, 

mediaflte autorização legislativa, competindo-lhe, privativamente, 

através de suas resoluções, orientar, t ormatizar, disciplinar [o 

exercíqio profissional da Psicologia, adendo do relator] e zelar 

pela fi~I obs_ervância dos princípios ético-profissionais, e contribuir 

para o !desenvolvimento da Psicologia colo ciência e profissão. 

f Resolução CFP nº 001 /99, em r igor, estabelece normas 

de atu~ção para os psicólogos em relaçã~ a questão de orientação 

sexual : considerando que a forma co'J5 º cada um vive sua 

sexuali~ade faz parte da identidade do sujeito, o qual deve ser 

comprdendida na sua totalidade e que a Psicologia pode e deve 

contribµir com seu conhecimento para o esclarecimento sobre as 

questõts da sexualidade, permitindo a superação de preconceitos 

e discr\minações" (fls. 43 a 44). 1 

1 

IÉ neste sentido, de supera~ão dos preconceitos, 

estigm~tizações e discriminações, que c6nduzem muitas . vezes a 

atitude~ e ações de violência - física, m ! ral, psicológica, social -
1 

contra : os que têm orientação homossexual que o artigo 3°, 

parágr4fo único, da Res0lução CFP nº 001/99 afirma: "os 

· psicólogos não colaborarão com eventos e serviços que 

proponnam tratamento e cura das homoss~xualidades". 

O; d e · - dl 1 - · parecer a om1ssao e nstruçao continua; 

"Enten~emos, ainda, ao analisar asl Representações aqui 
1 17 
i 

i 
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Conf selho Regional de Psicologia -% ------~:~~;_] 
apensad+, que a ~epresentada reafir f a sua tese psicológica 

sobre a hpmossexual1dade sem ater-se a ttados obtidos através de 

estudos ~ pesquisas consistentes para basear suas afirmações 

apresent~ndo resultados supostamente conclusivos [que, ao] não 

apresentJram comprovação científica, deJ linam o padrão e ó ní~el 

da ciênci~ e sua profissão. 

Esta Comissão entende que conforme o Ofício Circular 

222/03-DIJR-CFP, item 4 [que se refere à · esolução CFP nº 001 /99 

e faz vár;ios esclarecimentos e desenvo vimentos de conteúdos, 
1 

adendo do relator], 'é equivocada qualquer afirmação de que 

psicólogo~ estão proibidos de atender hdmossexuais que buscam 

seus serJiços, incluindo a demanda de a~endimentos que possam 
; 

ter como 
1 
objeto o desejo do cliente de mudança de orientação 

sexual se~a ela hetero ou homossexual. o entanto, os psicólogos 

não pode~ prometer cura, pois não podem considerar seu cliente 

doente, bu apresentando distúrbio ou perversão'. Da mesma 

forma, noi item 5, "~a~e salient~r ~-ue ª_ éti lca dos psicólogo~ é laica 
e portanto o exercIcI0 da prof1ssao nao I ode ser confundido com 

crenças ~elig iasas que os psicólogos po ventura professem" (fl. 

44). 

! 

A Comissão de Instrução também se refere ao conteúdo de 

endereço j eletrônico (que identifica), afi f mando que a psicóloga 

represent~da "utiliza-se do que chama de: 'alívio do sofrimento e 

~ngústia ! dos que sofrem a homosse~! ualidade' para induzir 

pessoas, 
1 
como por exemplo, pais que não aceitam a escolha 

sexual fe !ta por um(a) filho(a), ~ara arrecadar fundos" (fl. 44); e 

conclui: 'iÀ luz do Código de Etica Profissional dos Psicólogos 

observamios que a alínea 'h' do artigJ 2° estabelece que ao 

psicólogo ; 'é vedado pleitear comissões, doações ou vantagens 

Rua Delgado ~e Carvalho, 53- Tijuca CEP 20260-280 Rio de Janeiro -
1 
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outras 

1

de qualquer espécie, além dos honorários estabelecidos'" 

(fl. 45L 
! 

'A 1 - d t· "D 1 : cone usao o parecer a Irma: esta forma esta Comissão 
' 1 

de Instrução de Processos Éticos opina dela abertura de processo 

ético-d Ísciplinar contra Rozângela Alves Justino, CRP 05/4917, por 

possív~I infringência aos artigos: artigo 1° alíneas 'e', 'f'; artigo 2º 

alínea9: 'b', 'e', 'm'; artigo 4°; artigo 13; artigo 30 alíneas 'a', 'b', 

'e'; artjgo 31 ai íneas 'a', 'b', 'e'; artigo y3; artigo 38 alínea 'i' e 
1 1 

parágr~fo único e artigo 47" (fl. 45). i 

1 

:Em 27 e 28 de novembro de 2004, realiza-se a 265ª 

Reuniãp Plenária do XI Plenário do CRP-I 5, que aprova o parecer 

acima (fl. 46). 
i 

iAs partes são notificadas e, em documento datado de 20 de .: 

dezem~ro de 2004, a psicóloga representada pede reconsideração 

( f Is. 5 3[ a 6 2) , à q u a I acrescenta anexos (~ 1 s. 6 ~ a 9 6) . A p s ~ c ó Ioga 

repres~ntada começa citando sua formaçao e atuaçao em 

Psicolo!gia, destacando algumas ativida~es, como por exemplo: 
' i 

sua participação no XV Congre.sso Brasileiro de Psicodrama - IV 

Encontro Latino Am,~ricano de Psicodra1 ª•, em 07/11/1998, onde 

apresertou o tema: Da Homossexual1dadi a Heterossexualidade -

Há po~sibilidade de resgate da heterossexualidade" e na IV 

Jornad~ Científica do Delphos - Espaçr P_sicossocial onde fez 

exposição oral sobre o tema: "O desenvolvimento da Identidade 

i h ' h 1 1·d d " t Psico-9exual: da orno a eterossexuf I a e ; apresen a sua 

graduação em - Psicologia, em 1981, sua formação em Psicodrama 
' ' 1 

(1993) ,i em Psic,o.pedagogi~ (~ 99~) e em, t ~endimento a Crianças e 

Adoles~entes V1t1mas de V1olenc1a Domesf 1ca (2002) (fl. 53). Í\ ~ 

' 1 \\J 

j· 
i 

l 
; 1 
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Con,selho Regional de Psicologia 
1 
1 

\Afirma a psicóloga representada: "Para ilustrar e afirmar a 
1 

diversiç:iade de estudos que defendem a possibilidade de mudança 

de oriejntação s~xual, apresento os segui~tes documentos": 
1 
1 

i - Artigo científico de Robert L. Spitzer, M.D., autoridade 
1 

mundi~I em sexualidade humana e responsável pela retirada da 

homos~exualidade do Código lnternacion~al de Doenças, intitulado: 

" ... Honjens e mulheres homossexuais po em mudar sua orientação 

sexual? Relato de 200 participantes que mudaram su~ orientação 

homos$exual para orientação heterosrexual" (fl. 54). artigo 

public~do em outubro de 2003. Sobre leste artigo, a psicóloga 

repres+ntada faz algumas observações como: 
; 

"Com base no artigo de Spitze , é possível demonstrar 

três ppntos importantes, ·em termos científicos 
1 

na área da 

Psico19gia Clíni_ca, no que diz respeito a t
1

erapia reparativa: 

! 1 
1 "1) que um -pesquisador de renome apresentou 

resultados na reunião anual da Associação 

2) 

Americana de Psiquiatria (AI A); 

que a APA acolhe pesqu lisas sobre 

sexual da homossexualidade 

reorientação 

para a 

heterossexualidade; 

3) além do fato da pesquisa dele mostrar: 

a. a possibilidade de muda ça; 

b. os benefícios da terapia para o caso, incluindo o 

relato de 200 p~rticipantes que não disseram que 

a terapia foi prejudici l 1 {200 sujeitos é um 

número significativo d! participantes em uma 

pesquisa)." (fl. 54). ! 
i 

i w ' 
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1 A . , 1 

ps1cologa representada analisa, então, alguns pontos 
d : . d D S . I a pesquisa o r. p1tzer, e faz algumas observações e 

indagações das quais se destaca algumaJ: 
1 

1 

b 'dA . 1 . - so re as ev1 enc1a~ de muda1ça na orientação sexual 

atravé$ da terapia, pergunta: "Seria proibido no Brasil realizar este 

tipo dJ terapia quando o cliente assi f demanda?" (fl. 55), e 

tambértl: "Será proibido fazer este tipo l~e pesquisa no Brasil a 

partir qa Resolução CFP nº 001/99 editama pelo Conselho Federal 

de Psicologia?" (fl. 55); e mais: "Estaria o Psicólogo pesquisador 

autoriz~do para realizar tal pesquisa sem ser acusado de 

homofqbico ou antiético? A liberdade de pesquisar no Brasil está 

cercea~a?" (fl. 55); terminando com indagações sobre a eficácia e 

o poss f vel uso da "terapia reparativa": "F eria proibida a atuação 

do Psfoólogo em terapia reparativa qiuando um dos maiores 

especi~listas em sexualidade human t está convencido da 

possibi!lidade da mudança? ... Seria prol'.bido utilizar a terapia 

reparat!iva quando ela é reconhecida comp fator de mudança entre 

aquele? que querem? ... Seria proibidJ uma terapia que é 

reconh~cida como benéfica para aquelesl que passaram por ela?" 

(f 1. 56) ~ 
i 

1 

i A seguir, passa a psicóloga reresentada a se referir à 

NARTHj (Associação · Nacional para Pi esquisa e Terapia da 

Homossexualidade, entidade norte-americana), dizendo que a 
: 1 

pesqui { a do Dr. Spitzer só confirma os r studos que esta realiza 

desde sua fundação em 1992 (fl. 56); refere-se a vários anexos (o 
. 1 

anexo :a e sua tradução, o anexo 9, ~m que o Presidente da 

NARTH: manifesta seu apoio à práti a clínica da psicóloga 

repres~ntada; o anexo 1 O, com resultados de pesquisa publicada 

no J·ornial profissional "Psychological Re J orts"; destaca a opinião 
' 1 

"de alguns profissionais mais altament~ conceituados que têm 
; 1 
1 1 

1 

i 
1 

i 
1 

1 1 
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Con[selho Regional de Pstcologia -
expres~ado seu apoio .em relação à possibilidade de mudança de 

orienta~ão sexual" (fl. 57 /58); o ane4o 11, que a psicóloga 

representada apresenta da seguinte maneira: "Should reorientation 
i 

therapy be available? APA journal say yes - 'A Associação de 

Psiqui~tria Americana diz sim para a terapia reparativa' Este 

anexo ~ uma resenha de artigo assinado por Mark A. Yarhouse, 
1 

Psy. Dj. of Regent University, e Warren Throckmorton, Ph. D. of 

Grove : City College, publicado em 2002 na revista da APA 

'Psych?terapy: Theory, Research, Prac, ice, Trainning', resenha 

feita pela NARTH - é esta resenha qLe é anexada. Pode-se, 

portant;o, levantar dúvidas sobre a k firmação da psicóloga 

repres~ntada, que ela simplesmente copi~ , traduzindo da resenha 

d a NA~ T H , d e q u e 'a A P A diz sim à ter a~ ia repara tiva"' ( f 1. 5 8) ; e , 

finalmeinte, o anexo 12, em que a NARTH apresenta o estudo do 
1 

Dr. Spi!tzer, falando da efe~ividade da terapia reparativa em uma 
1 

resenh f assinada por Roy Waller e Linda r· Nicolosi (fl. 58). 

! Após, a psicóloga representada Jefende a ABRACEH, sua 

criaçãoi e atuação, inclusive a possibilid i de da mesma se manter 

por m~io de anuidades, doações, etc, solicitando a "prova 

materi~I" do escrito no site 

htt : W.ww2.uol.com.br bibliaworld ·ornai , alavra missoes 1101.ht 

m, citado no parecer da Comissão de ln ~trução da COE do CRP-

05, em : que a psicóloga representada ind Lziria as pessoas a fazer 
' 1 

doaçõe15 para arrecadar fundos (fl. 59); npvamente traz em defesa 

da exisltência e atuação da ABRACEH a (Constituição Brasileira de 

1988 e Declaração dos Direitos Humanos ~e 1948 (fls. 59/60) . 

! 1 

Passa a se referir ao Parecer da Comissão de Instrução da 

COE, dizendo que, nos três processJ s apensados (0665/04, 

0666/0~ e 0667/04) não encontrou cópi J s de vários documentos 

citados : neste Parecer (fl. 60). Contesta a declaração de Claudia 

22 

1 
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Co~selho Regional de Psicologia -~f _;_f:~~:J 
Macha~o, constante no item 'i' do ParecJ, em que esta afirma: "Já 

passei . pelas terapias da Srª Rozângela Justino. Até hoje guardo 
! 

as apo~tilas que ela 'receitou' como lei tu Iª de 'reabilitação', assim 

como iºs livros 'receitados' pelo MO? ES - M_ovimento pela 

Sexualjdade Sadia, com o mesmo pr9pósito. Esse povo está 

disposfo a tudo para nos curar" (fl. 60~, afirmando a psicóloga 

repres~ntada: "Solicito provas de que Jtendi a esta Senhora -
1 

declaro que ela nunca foi minha paciente" (fl. 60). 

1 

;rambém nega ter dito, em prograra da Rede TV, que "em 

alguns : casos a homossexualidade é considerada doença" (fls. 
: 

60/61) -; 

;Refere-se, em seguida, ao que denomina interpretações (o 

termo está em negrito, no documento d psicóloga representada) 

contid~s no Parecer, e faz algumas observações acerca destas 

'interpr~tações' das quais se destaca a s~guinte: 

!' 5 .... conforme o Ofício Circular 222/03-DIR-CFP, item 4, 'é 

equivoçada qualquer afirmação de que os psicólogos estão 

proibid9s de atender homossexuais que busquem seus serviços, 

incluin~o a demanda de atendimento que possam ter como objeto 

o desei o do cliente de mudança de oriE;rntação sexual, seja ela 

hetero :ou homossexual" (fls. 61/62). AJós citar este trecho do 

Parecet, que reproduz o documento do CFP, a psicóloga 

represd.ntada faz a seguinte - observação: "Concluo que os 
! 

Sen.hor~s reconhecem que é possível realizar a terapia reparativa" 

(fl. 62),: o que é uma clarà e rasa distorçãf do documento do CFP. 

: 1 

Diz, também, acerca da afirmaçã I que "os psicólogos não 

podem ; prometer cura", que: "Não faço 'curas ' e não há prova 
: 

materia;I de que utilizo tal termo em meus pronunciamentos, 
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parece~do mais uma vez isto ser objet l! de interpretação e não 
fato" (fj. 62). 

1 

1 

1 

jauanto à afirmação de que "a ética dos psicólogos é laica e 

portantio o exercício da profissão não Jode ser confundido com 

crença~ religiosas que os psicólogos porventura professem" diz a 

psicólojga representada: "Não costumo apresentar dentre minhas 
. . 1 

qualifi9ações profissionais a inferência dia minha religião, embora 

venho 1percebendo que esta argumentação vem sendo utilizada 

para d~squalificar-me no papel profission11" (fl. 62). 

:Requer, então, a to ta I i m procedência d as d e nú n c ias ( f Is. 

62). 9m 04 de julho de 2005, a relatora do pedido de 

reconsilderação, Conselheira Noeli de Alry,eida Godoy de Oliveira, 

emite ~eu parecer (fls. 105/106), em qu I opina pela manutenção 
1 

da decisão da 265ª Reunião Plenári_a do XI Plenário do CRP-05, 

pela abertura de Processo Ético contra a psicóloga Rozângela 
1 

Alves J;ustino, CRP 05/4917. 
i 
1 

Em 20 de fevereiro de 2006, a psicMoga representada pede 

o sane~mento do processo, pelo fato d f que o Código de ética 

Profissional "vigente desde 27 de agosto ôe 2005 não foi utilizado, 
1 1 

fazend6-se uso do código de ética antigo, que foi REVOGADO 

segundb o artigo 3° da Resolução CFP nº 010/05" (fl. 114), a 
! 

Resoluç_ão que instituiu o novo código. Ci1a o artigo 100 do Código 

de Pro i es_samento ~isciplin_ar (CPD)'. qu, afirma o seguinte: _"Nos 

casos ~m,ssos, aplicar-se-ao suplet,vamrnte ao presente cod1go 

as norrpas do processo penal, do proce~so civil e os princípios 

gerais ~o direito" (fl. 114). Lembra, ent 51o, a norma do processo 
1 . 7 

penal nio item 1 do artigo 5° da Constituição Federal de 1988, que 

diz: "a :lei penal não retroagirá, salvo par a beneficiar o réu"; e o 

artigo fº e seu parágrafo único do Código Penal, de 07 de 
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l 1 • 

parecer,do mais uma vez isto ser objet l de interpretação e não 

fato" (f). 62). 

iauanto à afirmação de que "a étic dos psicólogos é laica e 

portan f:o o exercício da profissão não Jode ser confundido com 

crença~ religiosas que os psicólogos porventura professem" diz a 

psicólojga representada: "Não costumo apresentar dentre minhas 

qualifi9ações Profissionais ª inferência dr minha religião, embora 

venho 1percebendo que esta argumentação vem sendo utilizada 

para d~squalificar-me no papel profission11" (fl. 62). 

iRequer, então, a total improcedêlncia das denúncias (fls. 

62). EJm 04 de julho de 2005, a ~elatora do pedido de 
1 

reconsiJderação, Conselheira Noeli de AI eida Godoy de Oliveira, 
1 

emite ~eu parecer (fls. 105/106), em qu . opina pela manutenção 
! 

da dec isão da 265ª Reunião Plenári~ do XI Plenário do CRP-05, 

pela ª?. ertura de Processo Ético contr1 a psicóloga Rozângela 

Alves J:ustino, CRP 05/4917. 
! 
l 

Em 20 de fevereiro de 2006, a psicóloga representada pede 

o sane~mento do processo, pelo fato df que o Código de ética 

Profissional "vigente desde 27 de agosto ôe 2005 não foi utilizado, 
l 1 

fazend f -se uso do código de ética antif o, que foi REVOGADO 

segundF o artigo 3° da Resolução CFPj nº 010/05" (fl. 114), a 

Resoluç_ão que instituiu o novo código. Cita o artigo 100 do Código 

de Pro i essamento ~isciplin_ar (CPD)'. qu, afirma o seguinte: ,"Nos 

casos ~missos, aplicar-se-ao suplet1vamrnte ao presente cod1go 

as nor+ as do processo penal, do proce~so civil e os princípios 

gerais r o direito" (fl. _114). Lembra, en~1 ~• a norma do processo 

penal n!o item 1 do artigo 5° da Const1tu1çao Federal de 1988, que 

diz: "a :lei penal não retroagirá, salvo p+ a beneficiar o réu"; e o 

artigo ~º e seu parágrafo único do Código Penal, de 07 de 
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dezembro de 1940, que diz: "Ninguém i ode ser punido por fato 

que leil posterior deixa de considerar cri~e, cessando em virtude 

dela a ,execução e os efeitos penais da kentença condenatória" e 
: 1 

"A lei ~osterior, que de qualquer modo favorece o agente, aplica-
' se ao$ fatos anteriores, ainda que decididos por sentença 
! 

condenatória transitada em julgado"(fl. 114/115). 
1 
1 

, .. 
!Em resposta a este questionamento, a Conselheira Noeli de 
1 

Almeida Godoy de Oliveira, Presidente da Comissão de Instrução 1 

da COE, realiza a "tipificação atu11izada com a devida 

corres ~ondência dos artigos do código t ntigo com os artigos ' do 

código ! novo" como se pode ler à fl. 1 l9, mantendo portanto a 
·citação1 CRP-05/COE nº 083/2005, que pede a representada a 

i -apreseritaçao de provas, rol de testemun as e defesa escrita (fls. 

118/11~). 
i 

iEm 20 de março de 2007, a psicóloga representada 

apresenta sua defesa escrita, em q e ressalta a seguinte 

argumd,ntação: "A representada não violou o Código de Ética e 

nem a ~esolução CFP nº 001 /99 como vem sendo acusada porque 

não fa~ parte de seu vocabulário, NEM lATUAÇÃO, a associação 

da ho~ossexualidade com doença, distú lbio ou perversão, e nem 
! 

ª· pror1;1essa de 'cura', por estes não serem termos de sua 

aborda9em técnico-profissional. Isto foi reconhecido pelos 

repres~ntantes em vários momentos do cT po do processo. 

A_ especialização escolhida par8\ o trabalho clínico da 

repres9intada é o Psicodrama, qu
1

e pertence à linha 

fenomeinológ ica-existencial-humanista ... " (fl. 126). 

~ontinuando, afirma a psicóloga representada: "O Conselho 

Federa~ de Psicologia e os Regionais, ta bém NUNCA PROIBIU a 
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1 

represent~da de atender pessoas ! que vivenciam a 
i 1 

homosse~ualidade, quando em seu papel ~rofissional. .. " (fl. 126). 
1 l 
~ . ; . 

R~afirma que jamais procedeu : prometendo cura, por 
1 

considerajr o cliente homossexual do~nte, ou apresentando 

distúrbio ~u perversão (fl. 1 27). 
1 

i 

R~afirma, também, que o Consel~o Profissional não pode 

intervir, 1uito menos proibir, as suas atiividades associativas (fl. 

127). 
! 
1 

A seguir, detalha alguns morjnentos dos processos 
1 

' i 

apensadojs - 0665/04, 0666/04 e 0667/04 - referindo-se a vários 

erros for~ais nos processos, especialme~te prazos para emissão 
1 ; 

de parec~res, que não teriam sido obtjdecidos no trâmite dos 

processo~ pelo CRP-05. 
! 

A jseguir, então, aponta para a ~ossível nulidade dos(s) 

processo i<s), lembrando o artigo 74 do c lódigo de Processamento 
l 1 

Disciplinair (CPD), que diz: "A nulidade ; ocorrerá nos seguintes 
! 

casos: 
1 

i 
i i 

1- bor suspeição reconhecida de um membro da Comissão 
! ! 

de Ética pu da Comissão de Instrução quando da instrução, e do 

Conselho ; quando do julgamento; 

11- !Por ilegitimidade de parte; 

1 ! 

1111 Por falta de cumprimento ~as formalidades legais 

previstas jno presente Código." (fls. 130/131). 
! : 

Ar~umenta a psicóloga repres.ent;ada: "Além da falta de 
1 • 

cumprime\nto das formalidades previstas I no presente Código de 

Processarlnento Disciplinar já citadas, o re1presentante do Processo ( 

' 26 . 
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nº 06671oj4 é o próprio CRP-05. É este quem julga os processos 

que foralm apensados, colocando to~os os processos sob 

suspeiçã1' pois não evidencia imparcialid~de nos julgamentos" (fl. 

131). : , 

! 

Apresenta então, a psicóloga r~presentada, denúncias 
l : . 

sobre a ~esolução CFP nº 001 /99, que jteria sido motivada por 
~ i 

perseguiç~o aos psicólogos cristãos, "conforme declaração pública 
! 1 

da então presidente do CFP, Drª Ana Bo9k, à Revista Veja, de 26 

de abril dle 2000" (fl. 131 ), e sobre o co+prometimento e aliança 
1 : 

do CRP-015 "com os ativistas do Movimento Pró-homossexualismo 
1 : ' 

pois durar te anos expôs em seus quadro~ de aviso, tanto na sala 

de esper~ de sua sede no Rio de Janeirp, incluindo a sala onde 
' 1 

estão os Çonselheiros re·sponsáveis pela ~tica, manifestos e fatos 

desta ali~nça, incluindo material do reprejsentante do processo nº 

0665/04, ievidenciando partidarismo e b~nefício do mesmo" (fl. 
1 ' j 

131 ), aliarça e compromisso estes que "P,arecem infringir o artigo 
1 i 

208 do qódigo Penal: Escarnecer de al~uém publicamente, por 
1 ! 

motivo de
1 
crença ou função religiosa" (fl. 131). 

' ! 

Re~ere-se, também, alertando, pa~a o artigo 187 do Novo 

Código Clivil, que diz: "Também comet~ ilícito o titular de um 

direito q~e, ao exercê-lo, excede ma~ifestamente os limites 

impostos ipelo seu fim econômico ou socilal, pela boa fé ou pelos 
! 1 

bons costiumes"; argumenta a p.sicóloga r~presentada que "parece 
: ! 

faltar imparcialidade e razoabilidade nasi ações e procedimentos 

adotados por este conselho profissi bnal ferindo assim o 
1 ! 

consagraqo princípio da proporcionalida~e e razoabilidade nos 

atos proc~ssuais. Urge sempre aplicar o i bom senso e a medida 

certa nas idem andas" (fls. 131 /132). ~ r 
~~ 
27 
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i 

A psicóloga representada conclui pfirmando: " ... não utilizo 

termos que firam o Código de Ética ProfiJsional. Não há nenhuma 
1 • 
1 1 

prova cojncreta, objetiva e/ou materialiizada que alguma vez 
1 

descumprli qualquer norma profissional, ~m especial a Resolução 
: 1 

CFP nº qo1 /99. Causa estranheza que 
1

o Conselho Profissional 

insista ta~to em dar continuidade a processos ineptos. Qual seria 

o intento! do CRP-05 em dar continuidade a estes processos 
i · l 

éticos? A ; conclusão a que se chega é qye há uma perseguição a 
i : 

pessoa d<;i representada não pelos motivo~ profissionais alegados, 

mas por µma interferência em sua vida 
1

particular e associativa, 
1 . 

que não ~ da competência do · CFP / CRP-Q5" (fl. 132). 

i 

Reiquer, então, a declaração ,da improcedência dos 
1 

processo~ e seu arquivamento (fl. 132). 
1 

i 
Em 11 de junho de 2007, a psicóloga representada faz suas 

1 1 

Alegaçõe~ Finais, centralizando suas argymentações na afirmação 
! j 

de não teJr violado "o Código de Ética e ryem a Resolução CFP nº 

001 /99 ... : porque não faz parte de seu vocabulário, nem atuação a 
! . 

associaçãjo de homossexualidade com ! doença, distúrbio ou 
1 

perversãq, nem a promessa de 'cura', por
1 
estes não serem termos 

de sua 1bordagem técnico-profissional": (fl. 14 7, processo nº 
1 

0665/04). i Cita declarações do represen tante Acyr Corrêa Leite 

Maya, e~ vários momentos do processq, que reconhecem este 
! 

fato, com t por exemplo: 

i 
" ... ia psicóloga Rozângela não prop;õe cura, como tampouco 

i i 

em nenhujm momento se refere à homoss~xualidade como doença 

ou pecad ~ ... " (Processo nº 0666/04, fl. O?, 4° parágrafo) (fl. 14 7, 

processo i nº 0665/04 Alegações · finais da psicóloga 

represent~da). 

~V 
28 -
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O~tro ponto central na argum~ntação de defesa da 1 

psicóloga! representada é que, em sua:S próprias palavras: "O 
Conselho : Federal de Psicologia e os Regionais também nunca 
proibiu a ~representada e nenhum profissional de atender pessoas 1 

1 

que vivelnciam a homossexualidade, quando em seu papel 
profission;a1. .. " (fl. 148, processo nº 0665/04), e cita trecho do 

! 

Ofício Circular 222/03-01 R-CFP, item 4, que se refere a isto; 1 

conclui, ~ntão, afirmando: "Procedimen~o jamais adotado pela i 
• 

represent~da Requerente, conforme rec~rnhece o representante 
Acyr Cor iiêa L. Maya ... " e cita então diois trechos do referido 1 

representé(lnte, que dizem exatamente o mesmo: "em suas 1 

lnstruçõe~ sobre a Resolução CFP nº 001 /99, de setembro de 
' 

1 

2003, o CF P não impede os psicólogos de; atenderem pessoas que 1 
• 

queiram reduzir seu sofrimento psíqu
1ico causado por sua 

1 

orientaçãq sexual, seja ela homo ou t)eterossexual" (fl. 148, i 

processo nº 0665/04). 
1 

i 
i 

A domissão de Instrução 1, portanto:, afirma a representada, i 
1 

não reconheceu a sua argumentação . . "Este fato mostra que os 
1 

1 representa!ntes não apresentaram · provas materiais para fazer" 
1 i - 1 qualquer acusaçao à representada, send:lo as suas acusações 

baseadas lem suposições e não em fatbs concretos" (ti. 148, 1 

processo nl0 0665/04). 

A ~ representada pergunta entã10: "Que provas a 
representa~a poderia apresentar para se' defender de ato não • i 

com e ti d o?"~ ( f 1. 1 4 9 , processo O 6 6 5 / 04) . ' Cita a afirmação d a 
Comissão : de instrução: " ... não foi . apresentado rol de 

1 

testemunhas, novas provas e tendo a Comissão se sentido 
\ 

contempladia no levantamento dos dados do conteúdo da i 
1 

denúncia ... 1', e afirma então: "Vale ressaltar que o ônus da prova 
i 

compete a ,quem acusa, portanto, testemunhas de acusação não 1 

i 
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1 
1 

foram .apresentadas e nenhuma prova de materialidade foi . 1 
1 acostada ; aos autos. caracterizando-se p~rtanto na fragilidade da ' 

1 acusação( imposta" (fl. 149, processo nº 0665/04). 

A i representada cita também tr\echo da Comissão de Instrução ~ que diz: "... não haver necJssidade de depoimento ' 

1 pessoal; ~otifique-se para apresentação ~as alegações finais" (fl. 1 

, 149, pro~esso nº 0665/04), e alega: \ "A falta de oitiva da 1 

1 · requerent~ prejudica um corolário do dir~ito, que é princ1pI0 do 1 

\ contraditó\rio, refutar as acusações imposta" (fl. 149, processo nº i 
: 0665/04). :E conclui: "Parece que esta Comissão de Instrução dá 1 

por ence\rrado todo o procedimento i sem mesmo ouvir a 1 

1 representct.da e continua o processo mesmo sem provas concretas 
1 

1 
1 

dos representantes" (fl. 149). i 

A \ seguir, a representada passa a responder ao 1 

: representa\nte Acyr C.L. Maya, nas argumentações deste em suas 1 

! Alegações I Finais. Afirma o representante: 1

," ... a representada atua profissionJ 1mente há mais de 15 anos em \ministérios de apoio às ! 
1 igrejas, pr<i>fessando a psicologia junto cort, a re·ligião no combate 

l 

1 a homosse~ualidade" (fl. 149). A represent4da então esclarece: 1 

• 

- "Juando de sua atuação nos m\inistérios de apoio às 1 

: igrejas nãq está no papel de psicóloga. iA 'psicologia' está no : 

1 consultório : e não na igreja. Ou o profissipnal· de psicologia não l 
. pode deseimpenhar outros papéis em spa vida, nem mesmo religioso? l~to não seria cerceamento de d~reitos, discriminação e preconceito\ religioso?" (fl. 149). ! 

i 
1 - "A\ representada não 'professa' \ a psicologia, pois a psicologia I é uma profissão e não nyma relig·ião. Ou os representan\tes ·transformaram a psicologia ~m religião? ... parece 1 

1 que a repr~sentada está sendo induzida p
1
elos representantes a 1 

30 i 
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1 

professar ia 'psicologia enquanto religião',: sendo esta uma coação 
í 

descabid~;" (fl. 149/150). 

· - '.'A representada não 
i 

está a ; serviço do combate à 
i 

homossexjualidade. Apoiar pessoas que vivenciam a 

homossexualidade é considerado combafe à homossexualidade?" 
1 ! 

(fl. 150), . concluindo: "Fica aqui registiada a perplexidade da 
' 1 

represent~da ao ser questionada em se~ papel profissional com 
: ! 

1 - 1 

argument~çoes que evidencia invasão de privacidade e 
1 

intimidaç~o quanto a sua conduta p~ssoal no exercício da 

cidadania / em outros papéis sociais, inclusjive o religioso" (fl. 150). 
r 

A i representada cita a seguilnte argumentação do 
! 1 

represent~nte Acyr C. L. . Maya: " ... a r~presentada foi uma das 
1 1 

fundadorás da instituição Exodus Brasil ~ ali integrou o corpo de 
1 
1 

Psicólogois e Psiquiatras Cristãos (CPPC:). A Exodus Brasil é um 
1 l 

segmentai do Exodus Internacional que objetiva converter 
1 ! 

indivíduos homossexuais em heterossexuais através da palavra de 
1 1 

Jesus cr lsto. Posteriormente, a represe1tada passou a liderar a 

instituiçãó ABRACEH, destinada a aux.ili~r os homossexuais que _ 

'desejam 1voluntariamente deixar a homo~sexualidade'. Ao propor 
1 ! 

assistência àquelas pessoas que deseja~ 'naturalmente' deixar a 
1 ' 

homosse~ualidade, o que evidencia é a estimulação de um •tipo de 
1 1 
1 • 

demanda ! que visa indiretamente cura t e salvar o indivíduo 
1 i 

homosse~ual. Como é sabido, o_ segme~to católico e evangélico 
' ' 

não são ~ favor da homossexualidade" (fl. i 150). 
i : 

Eslclarece então a representada: 

1 

- d) CPPC ... é uma instituição qu~ integra profissionais da 
! 

área de pisicologia, psiquiatria e outros, aiém de simpatizantes, " ... 
1 1 
1 , l _ 

a fim de1 ser um forum permanente dei discussao de assuntos 

psicoteol(pgicos. A representada, neste fJ110mento, ... não exerce 
31 
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qualquer : cargo dentro do CPPC, esté;lndo afastada de suas 

atividade~ · nos últimos dois anos. A Constituição Federal/1988 

assegura ; a liberdade de associação ... " e_ esta associação " ... não 
i ' 

é óbice n~nhum com a atividade profissional" (fl. 150). 

- "'(\ representada esclarece que nunca exerceu a função de 
' ' 

psicóloga: no Exodus Brasil. Encontra-s~ também afastada das 
i 

atividades do Exodus Brasil há um ano" (fi. 150). 

Erl[I seguida, a representada : esclarece sobre sua 

associação com a ABRACEH, concluindo que" ... ABRACEH acolhe 
1 . 

i 

-qualquer : pessoa que sofre, especialme'[lte às sobreviventes de 
! 

violência~ diversas, assim como seus apoiadores. A ABRACEH 
! 

não está: preocupada somente com os '. que sofrem por terem 

desenvoh(ido a homossexualidade. A preocupação da ABRACEH é 
1 i 

mais ext~nsa" (fl. 151); passa, então, a .se referir, novamente, a 
. 1 

seus dir~ itos de assoei.ação, argumenta~do que "nas atividades 
1 ' 

associati~as ... não se encontra na função de psicóloga ... " (fl. 
1 

151 ), corjlcluindo: "Já que a maioria d~stas argumentações já 
i 

foram ot),servadas no corpo dos proceissos em pauta, fica o 
1 

entendimento de que a insistência deste Conselho Profissional em 
! 1 

manter ~stas representações inquisitó ii ias, sem obedecer as 

garantias ; constitucionais evidencia mais linda ser esta uma forma 
1 

de constranger e ameaçar a representada, denegrindo sua 
1 1 

imagem, · corroborando com o entendime~to incontestável de que 

este Co ~selho Profissional e qualquer parte que continue 
' 1 

insistindo; na representação de processo~ desta natureza poderá 

estar infr jngindo os artigos do Código P~nal, decreto lei número 

2.848, d~ 07 de dezembro de 1940, em 
I seus Artigos 146 e 14 7 

(grifos m~us): ~ 
1 \ 

32 
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Artigo 146: Constranger alguém i mediante violência ou 
1 1 

grave amraça, ou depois de lhe haver redjuzido, por qualquer outro 

meio, a cf pacidade de resistência, a não ~azer o que a lei permite, 

ou a faze r o que ela não manda. 
1 

i 

Artigo 14 7: Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, 
1 1 

ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto ou 
1 

grave" (flf. 151/152). 
1 
l 

i , 1. 
A ;seguir a representada cita va ri 1os outros artigos - do 

Código Clivil, do Código Penal - que, s~gundo ela, referem-se à 
1 

situação {fl. 152). 
1 

A j representada apresenta, entã!o, a argumentação do 
l i 

represe n tia n te A e y r C. L Ma y a, em que i este afirma: "Quanto a o 
' 1 

aspecto Jcientífico, a representada utiliiza profissionalmente a 
i ! 

'terapia r~parativa' modalidade teórico-e! ílnica de caráter científico 
i ! 

duvidoso.j A terapia reparativa é fun~amentada numa visão 
1 

patológicf da homossexualidade ; e seus praticantes 

comprom~tidos com crenças religiosas contrárias, a prática 
i 

afetivo-sexual entre pessoas do mesmo sexo. Portanto, é uma 
1 

terapia tjue resulta na coerção e discriminação do indivíduo 
1 

homosse~ual.. Além do que a 'terapia re ~arativa' não considera o 
. 1 

preconce lto social na motivação da chamada 'cura' da 
1 

homosse~ualidade" (fl. 152). 
! 
1 . 

A tepresentada, então, esclarece: 
1 
j 

1 

"apesar das argumentações da representada esclarecendo 
: 1 

que a el'. pecialização escolhida para s~u trabalho clínico é o 

psicodra a, que pertence à linha . fe ~omenológico-existencial­

humanist · ... " (e cita então seu criador e os atuais continuadores). 

"... O s J nhor Acyr Maya insiste em dieclarar que as práticas 
1 

33 ,- ~ 
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Conselho Regional de 
i 

profissioriais da representada não são reconhecidas. Ele mesmo 
! 

define a !terapia reparativa, conceituandb-a segundo sua própria 
1 1 

percepçã~, mostrando clara discrimi~ação à representada, 
i : 

parecendb projetar nela os seus próprios preconceitos e 

discrimin$ção, intimidando-a de forma a coagi-la para não mais 
1 

oferecer fiPOio e compreensão aos que voluntariamente desejam 

deixar a homossexualidade ... " (fl. 152/153!). 

- "IPor outro lado o que teme o Sr.: Acyr Maya? As pessoas 
! : 

só mudarin o que querem, na hora que ; querem e do jeito que 

querem! ;Nenhum profissional tem o p~der de mudar qualquer 

pessoa. 1isto se aplica à orient_ação sexu61, que só é passível de 
I 1 

1 / ' 

mudança ;quando a pessoa deseja" (fl. 15~) . 
! 
i 

i 1 

Urii último trecho das Alegações : Finais do representante 
i 

Acyr C. Li. Maya citado pela representada1 é o seguinte: " ... reitera 
1 

que a at!uação profissional da representada está comprometida 

com valores religiosos (não fossem de c
1

unho homofóbico) e com 

uma mo~alidade terapêutica (terapia ; reparativa) de caráter 

inconsist~nte e tendencioso, cientificamknte falando, resultando 
1 

numa c9nduta que fere a Resoluçã? CFP nº 001/99, de 

22/03/19tj9, do Conselho Federal de Pticologia, assim como o 
1 1 

Artigo 2~, do item 'Das Responsabilid~des do Psicólogo', do 
1 : 

Código d+ Ética Profissional do Psicólogo!, de agosto de 2005, que 

transcrevp _a seguir: Artigo 2° - Ao Psicól9go é vedado: 1) Induzir a 

c o n vi c ç õ tj s p o I í ti c as, f i I os ó ficas, mo· r ais, i ~ e o I ó g i c as, r e I i g i os as, d e 
' 1 

orientaçãb sexual, ou a qualquer tipo de: preconceito, quando do 

exercício Jde suas funções profissionais ... ": (fls. 153/154). 
1 

1 
1 

A representada então esclarece: 

1 - i'O Senhor Acyr Maya insiste ~m misturar a atividade 

profissional da representada, sem prova~, com a sua religião, e 
34 
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Cociselho Regional de Psf cologia 

insiste em dizer que é a representada qqe o faz. Tudo isso como 
; 1 

se as pe~soas que exercem a profissão de psicóloga não tivessem 

o direito ~umano e constitucional de sere~ religiosas" (fl. 154). 

i'Este Senhor Acyr Maya acu 9ia a representada, sem 

provas, bizendo que esta é homofó~ica. Isto é calúnia e 
; i 

difamaçã(j)! A palavra homofobia : significa 'aversão a 

homosse1uais' - Se a representada ti i esse aversão aos que 

vivencia1 a homossexualidade não cheparia perto de qualquer 

deles e riem os abraçaria ou trocaria qualquer ato de afeto para 
· 1 . 1 

com eles,1 nem mesmo se proporia a trab~lhar com os mesmos" (fl. 
1 ! 

154). Citéjt, em continuação, momentos em que teria tido atos de 

carinho e
1 

respeito para com homossexuJis (fl. 154) "Em nenhum 

encontro com pessoas que vivenciam a ~omossexualidade há por 
1 

parte da representada qualquer aver$ão, pelo contrário. O 
1 ! 

comportar,ento da representada não é ;próprio de uma pessoa 
1 

homofóbifa" (fl. 154). 

- "!Enfim, a representada 
1 

i 
não exerce a função de psicóloga 

j 

fora do s~u consultório. A cristalização 

patologia ! A representada não exerce 
! 

h o r as p o r: d ia" ( fl . 1 5 4) . 
! 
í 

~um. único papel significa 
1 

d papel de psicóloga 24 
l 

- H conclui: "A representada reafir1ma o fato de não utilizar . ! 

termos qJe firam o Código de Ética Profi$sional. Não há nenhuma 
1 1 

prova cqn.creta, objetiva ou materiali~ada que alguma vez 
1 1 

descumprliu qualquer norma profissional, ~m especial a Resolução 
1 ! 

CFP nº 0~1 /99. 
; 

A ~onclusão a· que se chega é qüe há uma perseguição a 

pessoa di representada não pelos motivos profissionais alegados, 

mas por Juma interferência em sua vida 
1
particular e associativa

35

, ~r/ 
que não ~ da competência do CFP/CRP-0~. 

1 
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~ ­

Dr-t.~ ~ ~ 
,~ - I 

Cotjselho Regional de Psicologia -~ J 
Pairece faltar imparcialidade e razoabilidade nas ações e 

1 

procedimentos adotados por este Conselho Profissional ferindo 
! 1 

assim o c1onsagrado princípio da proporciqnalidade e razoabilidade 
1 1 

nos atos : processuais. Urge sempre apllicar o bom senso e a 
: ! 

medida certa nas demandas" (fl. 154/155). 
i 

R~quer, então, a declaração ide improcedência dos 
1 

processo9 0665/04, 0666/04 e 0667/04,; e consequentemente o 
1 

arquivo dps mesmos (fl. 155). 
1 

! 

Rio de Janeiro, : 17 de setembro de 2007. 

rwk ~~~ 
. ~ Jose Novaes 

Conselhe:iro Relator - CRP 05/980 
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Este processo, sob aspecto formal, encontra-se regular e 
i 

pronto ipara julgamento conforme o parecer do Assessor Jurídico 

deste ~egional às fls. 159 e 160. 

Estes processos permitem ao; CRP-05 reafirmar um 
! 1 

princíp io jurídico básico: o de que todo c~digo, ou conjunto de leis 
' 1 

precis~ ser interpretado. Não fosse isso, : e tivesse a lei aplicação 
i 

mecâni1ca e automática, não seria necessário todo o aparato 
' 1 

jurídic~ do país: tribunais, juízes, desem~argadores, advogados, e 

os demais operadores do Direito. Port~nto, o Código de Ética 
1 1 

Profissional do Psicólogo necessita também deste trabalho de 1 
1 

exegesie para ser aplicado. 

: O trabalho implicaria, primordialmente, em não considerar 

o Código como a letra fria e sedimentad~, acabada e perfeita, da 
1 ' 

lei ou rnorma, como algo a ser aplicado ciomo uma fôrma sobre os 
! ' 

fatos r~latados. Estes fatos seriam retirados de seu contexto, 

consid~rados isoladamente, e por si só : constituiriam um delito, 

uma failta, uma infringência a um deter;minado princípio, lei ou 

norma jética. Caberia apenas então folh~ar o Código e encontrar 
1 ; 

o ( s) ar~ i g o ( s) nos quais se podem c a p ! tu Ia r os fatos, as duas 
1 

ordens !se ajustando perfeitamente. Ora, i;sto não ocorre: é sempre 

necessário, mesmo nos casos apareritemente i . mais simples, 

realizari este trabalho de interpretação dos fatos diante da lei ou 

norma. 

É necessário, portanto, interpret~r os fatos à sombra dos 

princípilos e normas éticas; isto impli9a em contextualizá-los, 
i 

historicjizá-los. Não somente nestes processos, precisamos 

37 
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Conselho Regional de 
acomp~nhar o histórico e o desenvo,vimento das atividades 

profissionais da representada em seus relacionamentos com suas 

atividades associativas relacionamentos negados pela 
1 J. 

representada -, o que iluminaria os fatqs relatados e lhes daria 
1 

uma diriensão e aspectos mais reais, cof]lcretos; seria necessário, 
i 

tam bé1, acompanhar as argumentações da -psicóloga 

repres~ntada nos diversos documentos e anexos por ela 

apresertados, ao longo do trâmite dos p r: ocessos, em contraponto 
1 i 

com os documentos e anexos apensad,os aos processos pelos 
1 

re presEr ntantes. 

: Foi por não considerar este p~incípio que a psicóloga 

repres~ntada acusou a Comissão de lnstr!ução da COE, no parecer 
1 

em qµe esta recomenda a abertura de processo, de 

"interp rietações", que passa a responder, em seu pedido de 

Recon5;ideração do referido parecer (fls. 53 a 62 processo nº 

665/04); as citações que faz, e as respqstas que dá às mesmas, 
i 

estão ~s fl. 61 /62. 

: Verificamos, então, que é3lS argumentações da 

repres1ntada apresentam um curioso d~svio, uma mudança de 

conteúclo, a partir de suas defesas iniciais - a Defesa Prévia, 
1 ! 

datada
1
de 06 de agosto de 2004 (fls. 06 ? 23, com anexos: fls. 24 

a 36, processo nº 665/04) - e o pedido de reconsideração do 

parece ~ da Comissão de Instrução, confirrrado pelos Conselheiros, 

de abertura de processo; até suas de~esas finais - a Defesa 

Escrita ; datada de 20 de março de 2007 l(fls. 126 a 132, processo 

n º 6 6 5 /iü 4) , e as AI e g ações Finais, em d o eu me n to d ata d o d e 1 1 d e 

junho dje 2007 (fls. 147 a 155, processo n~ 665/04). 

Nas suas defesas e argumentações iniciais, acima 

citadas;, a psicóloga representada apresenta uma discussão, 
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defend~ndo com argumentos suas tes$s, sobre o mérito das 

questõ~s envolvidas nos processos, e~pecialmente a questão 

acerca i da homossexualidade ser conFiderada como doença, 

patolo~ia, perversão, desvio ou anormaligade. Nestes documentos 

de def~sa iniciais, a psicóloga represe ~tada apresenta teses e 
1 : 

defend ~ idéias, não só em seus próprio ~ escritos mas também - ' 
1 1 

talvez principalmente - nos anexos que inclui, em que se tornam 
1 1 

claras ?s ligações e mesmo a fundament~ção de sua profissão (tal 

como ~ representada a entende) e prát icas profissionais com a 
1 ! 

confisstw religiosa que abraça, com : seus corolários morais 
1 

expliciÜ1dos. 

! Apresentam-se, então, nitidamen~e, teses e idéias em que 
i 

a orién fação homossexual é percebida e 
1

avaliada como patologia, 

anorm ~lidáde, perversão, como desvio ~e uma norma, de algo 

consid~rado como normal, moralmente :qualificado e aprovado, 
! i 

determi
1
nado como sendo o correto e que ise erige como norma, lei 

a ser i imposta e seguida. Esta co ~otação de moralidade 
• J 

fundam~nta a perspectiva da representajda, e não há como não 
! '. 

ligá-la ~ sua confissão religiosa. Deste ~odo, Ja em sua Defesa 
. 1 

Prévia, ; a psicóloga representada argum r nta, em defesa de sua 

confissão religiosa e acusando o que ch 1ama de "movimento pró-
: ! 

homos ~exualismo" e, por extensão, o l CFP e o CRP-05, de 
! ! 

precon qeito e discriminação contra a fé: '1A defesa da tese de que 
1 : 

a psicollogia é laica, como bandeira de d~fesa do CFP/movimento 
l 1 

"pró-hor,ossexualismo" causa a impres~~o de ser uma forma 

camuflJda de discriminação e precon beito religioso... É, no 
: 1 

mínimo ! um desrespeito e falta de espírito fraterno excluir e 

discrim inar o ser humano por causa de ! sua religião, da mesma 
1 1 

forma ~ue desqualificar um profissional ~orque ele professa a fé 
: 1 

cristã. Por que a psicologia tem que decr~tar a morte de Deus? 
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Codselho Regional de Psicologia -~f ~J 
! 1 

Cabe . à p~icologia respeitar a religião de cada pessoa e não impor o 
1 ! 

ateísmo 1 um povo religioso, pois isto ~ugere violência social. .. 

Venho re~uerer a este Conselho Profissibnal o respeito e a não 

discrimin~ção ao meu direito de escolher u~a religião, pois antes de 

ser psicólbga sou também uma pessoa e ui a cidadã brasileira." (fls. 
l 

1 O, processo nº 665/04). 
1 

; 1 

~o mesmo documento - sua Defpsa Prévia - a psicóloga 

representéf}da, ao tentar mostrar o res'paldo científico para a 
1 

declaraçãp de que pessoas podem dei~ar a homossexualidade, 

refere-se ;a que . as primeiras citações de ipessoas que deixaram a 

homosse~
1

ualidade encontram-se registrabas na Bíblia, cita os 

trechos em que isto se coloca (fls. 14, processo nº 665/04), e 

conclui: "
1 

essoas deixaram diversos comportamentos, inclusive os 

"gays/lés8,icas" que na linguagem bíblica eram chamados de 
1 

efeminadds e sodomitas, dentre os últimos também poderiam estar 
! 1 

os pedófiljos (interpretação minha)" - (fl. 14, processo 665/04). Em 
1 1 • 

seu pedi40 de Reconsideração do parectr da COE e· da decisão 

plenária 8ue o ratificou, afirma a representada: "Não costumo 
! . 

apresentaJr dentre as minhas qualificações profissionais a inferência 

de minha !religião, embora venh-o percebenc~o que esta argumentação 

vem sendb utilizada para desqualificar-me lno papel profissional" (fl. 
1 

62, p roce~so 665/04). 
1 

t
! stas acusações da psicóloga rebresentada ao CFP/CRP-

05 por conta de sua confissão ~eligiosa, i ão mais explicitadas, de 

modo clar , em sua Defesa Escrita, datadaj de 20 de março de 2007: 

"o CFP e ~odos os Regionais, incluindo o ~ RP-05 estão obrigados a 

seguir a ! Resolução CFP nº 001/99, 1 que foi motivada por 

perseguic~o aos psicólogos cristãos, conl orm~ de~laraçã~ pública 

da então !Presidente do CFP, Drª. Ana Bock, a revista VeJa, de 26 

de abril dje 2000" (fls. 131, processo 665 104). Afirma qu.e o CFP e 

' : 4~ ~( 
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o CRP~0S e seus conselheiros, que insistem em levar adiante 

i 1 

estes :processos, além de estarem s:ob suspeição, parecem 

infringi~ o Art. 208 do Código Penal: 

Art. 208: "Escarnecer de alguém publicamente, por 
' j 

motivo :de crença ou função religiosa" (flf 131, processo 665104), 

como t~mbém ferem a Constituição Brasil~ira de 1988, que impede 
1 1 

e esta~elece penas "aos atos discriminajtórios ou de preconceito 
' 1 

de rel1gião, praticados pelos meios 9e comunicação ou por 

publicaição de qualquer natureza" (tis. 131). 

Deste modo, é a própria psicióloga representada que 
. i 

associ9 sua tese psicológica acerca da possibilidade de reversão 
! ! 

da ho~ossexualidade à heterossexualtdade à sua confissão 
: 1 

religiosia, que se apresenta como um fçHte fundamento - entre 

outros :_ para estas teses. O que se quer !apontar, aqui, é que esta 

fundamIentação confessional, religios~, está profundamente 

entranhada por princípios morais, com urii1a forte carga de repulsa 
1 ' 

à orien~ação homossexual, e com a exo ri tação para abandoná-la, 
: 1 

revertehdo a orientação sexual para aqyela considerada normal, 

sadia, eorreta, aceita, a heterossexual. 
! 

Um momento onde esta relaçã? indissolúvel entre sua 

confissão religiosa e suas idéias e ptáticas profissionais em 

psicolo~ia , estas ~u-bord~nadas ~quela a~resen_t~-se 

explic1tF3-mente e na part1c1paçao que te\fe no evento Rel191ao e 
1 

Sexuali1dade: Convicções e Responsatpilidades", ocorrido em 
! 

1 1 • 

outubr1 de 2003, promovido pelo CLAM -
1

centro Latino ~m,e~1cano 

em Séxualidade e Direitos Humanos. Neste seminario, a 
\ 

41 . ~ 
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Conselho Regional de Psicologia 
represErntada participou de mesa-redond~ intitulada "Experiências 

: 1 

e propostas em redes religiosas". O evento foi editado em uma 

1 
" ! 1 

co etanIea do mesmo nome, pela Edi~ora Garamond, Rio de 
• 1 • 1 

Jane1r9, 2005. O representante Acyr C. L
1
. Maya enviou esta mesa 

redond~ com a participação da repre i entada e ela, em sua 
. • 1 • - , i 

prime1rp- intervençao, apos historiar sua conversão à igreja 
,!,. f . d j evange! 1ca, e re erin o-se ao trab<tlho que realiza com 

! 1 

homos1exuais, diz, em certo momento: "f enho percebido que, no 

fundo, :aquele que procura um profissional e ministérios · de apoio 

para d~ixar a homossexualidade, deseja I apoio para retirar a sua 
1 

másca rja homossexual (mascara a sua realidade interna) e 
1 

confirmar a sua heterossexualiidade, como Deus o criou" (fls. 152, 
! 1 

proces$o n º 666/04) . 

i 

1 Este mesmo tipo de considerJação sobre a tese de 

homosJexualidade como doença, esposJda pela psicóloga, pode 
! 1 

ser feitja quanto a vários outros moment~s dos processos, não só 

nos es~ritos de representada, mas tam~ém - e principalmente, 

talvez i- nos anexos que ela adenda. ! Assim, a representada 
i , 1 

relacio ~a todos os cap1tulos do CIDt 1 O que se referem a 

transto ~nos ligados à homossexualidadel argumentando que: "O 

nome cl1assificação Internacional de Doe ~ças, sugere que os itens 
1 1 

cita.dos: no CID sejam considerados 'doenças' pela OMS. Do 

contrár io, não haveria motivo alguns esta( em agrupados dentro de 

um livro sob este título" (fls. 15, process9 665/04). A representada 

faz alg Lmas observações em alguns dele i - como, por exemplo, a 
' 1 

fls. 16 i "Todos os transtornos acima s:ugerem necessidade de 

tratam~nto", idem, o mesmo comentári q , fls. 17: "Por si só a 
j - 1 -

orienta~ão sexuaJ não pode ser vista cor o um transtorno, mas o 

CID nãlo está afirmando que também nãio possa ser passível de 
1 1 

tratamdnto, especialmente se houver i correlação com algum 

i 
' 1 
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transto t no especificado e a pessoa esteja em estado de 

sofrimeJnto". Após esta insinuação - para não dizer defesa aberta 

- da niecessidade de tratamento para os transtornos "ligados à 
1 

homos~exualidade", a psicóloga representada escreve: "Também 

solicito : ao CFP, à Comissão Gestora do CFP na 5ª Região 1 , 

Psicólo~os e demais pessoas que enviaram e-mail e fizeram esta 

repres ~ntação que reflitam sobre os meus escritos acima e a 

seguir, :e façam as citações dos fundamentos teóricos e científicos 
! 

para qiue a homossexualidade não seja considerada doença, 

distúrbi!o e nem perversão" (fls. 21, processo 665/04). Todo este 

trecho i citado é destacado pela representada, apresentado em 

negrito ! e letras maiúsculas com algumas palavras sublinhadas -

exatam~nte: "doença", "distúrbio", "perversão". Fica bem claro que 

a psic~loga representada defende a posição contrária, ou seja, a 

homos~exualidade como doença, distúrbio ou perversão. 
1 
1 
! 

1 

ao ite~ 
1 

Pouco mais à frente, a psicóloga representada refere-se 

de Resolução CFP nº 001/99 que diz: "Os psicólogos não 

colaboriarão com eventos e serviços que proponham tratamento e 
i 

cura qas homossexualidades", afirmando que o mesmo é 
i 

"totalmente inconstitucional, parecendo um atentado ao Art. 5º da 
i 

CF/88 !ao direito à liberdade de ir e vir do cidadão, além do 
! cercearrento científico, impossibilitando o acesso a um 

conhecimento necessário a um público específico e sociedade em 
1 

geral" \ (fl.s. 22 processo nº 665/04). Ou seja, o item é 

inconst~tucional; propor "tratamento e cura dos homossexuais" é 

um dir~ito que assiste aos profiss ionais psicólogos, para dar 
i 

acesso : aos usuários de seus serviços a um conhecimento 

necessário a eles. 
1 

j 

: -Um dos momentos em que se apresenta mais evidente a 

defesa :da psicóloga representada da necessidade de terapia para 1. 
1 43 
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1 

a homos~exualidade é na sua apresentação de documentos e 

escritos ~a NARTH - Associação Nacional para Pesquisa e 
1 

Ter a pi a d~ Homo s se x u à I ida d e ,1' um a organização p rofi s si o na 1, sem 
1 

conexões I religiosas e sem fins lucrativos, dedicada à pesquisa e 

tratament9 da homossexualidade" (fls. 27, processo 665/04). Neste 
! 

document~: "Perguntas e Respostas sobre Homossexualidade" -
1 

são respqndidas uma série de indagações, e feitos comentários 
l 

sobre afi ri mações, de modo sempre tendencioso, muitas vezes 
1 

ambíguo, ;e mesmo distorcido, tentando negar e se contrapor ao 

moviment~ de afirmação gay, na soc iedade norte americana, na 
1 
1 

busca p~los direitos, pelo respeito., pela dignidade e pela 

existência! de sua orientação sexual, contra o preconceito, a 
~ 1 

.. 

discriminaição e a violência de que ainda são objeto. Alguns 
! 

exemplos :de como o escrito da NARTH realiza este trabalho de 
i 

tentativa ~e demolição de princípios e direitos já conquistados 
1 

pelo movirjnento gay norte americano são os seguintes. 
i 
1 

Plergunta: "As escolas públicas deveriam ensinar o valor 
i 

da diversi~ade sexual?" Resposta: "Div:ersidade sexual deveria ser 

reconhecicla, mas não necessariamente valorizada. Não é funçãÔ 
! 

das escolas ensinar seus alunos qual sexualidade valorizar . " (fls. 
\ 

28). Perg ~nta: "Os programas escolares de afirmação gay não 

fornecem i um importante serviço?" Resposta: "Sem dúvida , o 
i 
1 

objetivo ~os programas do Conselho de Afirmação Gay é 

humanitárilo. Eles estão respond~ndo ao problema de injustiça que 
. 1 

as escolas devem admitir e tratar. Mas, o problema é que esses 
! 

programas: apresentam uma visão unilateral, e eles sempre 
1 

distorcem Jas descobertas científicas". (fls. 28). Afirmação: "Mas a 

ciência sabe que homossexu.alidade é normal. Qualquer objeção à 
1 

homossex~alidade constitui simples ignorância e intolerância." 
1 

Comentário: "A ciência não sabe se a homossexualidade é normal 

i 
1 

! 
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e saud~vel. Na verdade a última resposta a essa questão só pode 

ser de punho moral-filosófico. Isto po rque a ciência pode fornecer 
1 

valioso~ dados empíricos ... mas nós interpretamos as implicações 

desses j dados através de conhecimentos básicos de filosofia" (fl. 

29) Pergunta: "Mas não é a Psicologia uma ciência neutra?" 

Re~pos~a: "Não no mesmo sentido das ciências práticas como 

física qu biologia. Mas a Psicologia ainda tem muito a oferecer 

ajudando pessoas a resolverem seus problemas existenciais, a 
1 

medida ique seus valores e filosofia são claramente definidos. 
1 

' Programas de afirmação gay, deve-se notar, não são 

imparcibis, além disso - eles promovem um sistema de valores 
1 
i 

que inclui tipicamente o seguinte: 

• Redefinição de casamento; 

• A negativa de que diferenças de sexo não são mais 

que uma construção arbitrária - embora todas as 

sociedades ajustem seus sistemas sociais à realidade 

de que homens e mulheres são inerentemente 

diferentes e se complementam em comportamento e 

sentimentos; 

• A recusa em reconhecer a comprovada importância 

central de ambos, mães e pais, no desenvolvimento 

de uma criança; 

• Apoio à autonomia das crianças - enquanto abalam 

sistemas familiares e autoridades religiosas, e 

normas e limites que eles colocam sobre as crianças; 

• Uma aproximação sexual positiva que vê todas as 

formas de expressão sexual como válidas." (fls. 29) 

Rua Delgado dk Carvalho, 53- Tijuca CEP 20260-280 Rio de Janeiro - RJ Tel/Fax: (21) 2139.540? (S~de) 
Tel/Fax: 27117.3211 (Niterói) - Tel/Fax: 2768.0007 (Nova Iguaçu) - Tel/Fax: (24) 2243.0834 (Petropolis) 

1 http: //www.crprj .org.br I e.mail - crprj@crprj.org.br 

45 



-.. 

.. 

1 

Con~elho Regional de Psicologia 
i 

~m seu pedido de Reconsideração, a psicóloga 

novamente anexa documentos da NARTH, para represent~da 
i 

comprovair a eficácia da "terapia reparativa". Afirma a 
1 

represent~da, após apresentar e comentar a pesquisa do Dr. 

Robert Spiitzer, de 2003, em que este ·confirma a possibilidade de 
i 

mudança !de orientação sexual, especificamente da orientação 

homossex~al, para a heterossexual; "A pesquisa de Spitzer (2003) 

só confir1a os estudos que a Associação Nacional para Pesquisa 
1 

e Terapia ;da Homossexualidade (NARTH) já vem estudando desde 

sua fund~ção em 1992. A NARTH é composta por mais de mil 
1 

psicólogoé, psiquiatras e psicanalistas, que pesquisam e praticam 
! 

a terapia rieparativa com rigor científico e ética profissional. 
1 
1 

1 

O presidente da NARTH, em apoio a minha prática clínica 
1 

no senti~o da terapia reparativa, passou-me via fax uma 

declaração (anexo 8) e sua tradução (anexo 9), no dia 3 de março 
! 

de 2001, ~m que apresenta a NARTH .... " (fls. 57/58, processo nº 
1 ' 

665/04). <;)u seja, a psicóloga representada afirma, com todas as 

letras, qu$ pratica a terapia repa·rativa . 
! 
! 

Um outro anexo a este mesmo documento é interessante; 

a psicólo~a representada assim o apresenta: "Anexo 11 ( Should 

Reorientai ion Therapy Be Available? ) APA journal say yes - a 

Associaç~o de Psiquiatria Americana diz sim para a terapia 
i 

reparativa!" (fls. 58) Vamos então a este anexo: trata-se de uma 

resenha feita pela NARTH, encimada pelo seguinte título: "Should 
' 1 

Reorientai ion Therapy Be Avail .able? ~ APA Journal Article Says 

Yes", e que resume um artigo, aparecido em jornal da American 
1 

Psychological Association, assinado pelo psicólogo Mark A 

Yarhouse :e por Warren Throckmorton, Ph. D, que "defende a ética 

e efícácí1 da terapia ~e reorientação sexual". (fls_. 9~, processo ~ 
665/04}. CDu seja: não e o jornal da APA que diz sim a terapia det\_\ 

! 46\ 

Rua Delgado de Carvalho, 53- Tijuca CEP 20260-280 Rio de Janeiro - RJ Tel/Fax: (21) 2139.540? (S~de) 
Tel/Fax: 27ffl 7.3211 (Niterói) - Tel/Fax: 2768.0007 (Nova _Iguaçu)_- Tel/~ax: (24) 2243.0834 (Petropol1s) 

. http://www.crprj .org.br I e.ma1l - crprJ@crprJ.org.br . 



-• 

,, 

j - · ~1 ü j t-:s. ····················'-. i 

1
. Frcc. ºm?i=ó..1. j 

i . ;, l'i::;Jr . -:---~----- J 
Con~elho Regional de Psicologia - RJ l 

i 

reorientaçlão sexual, mas um artigo em jornal da instituição, e a 
1 

APA não : é Associação de Psiquiatria Americana, mas sim 

Associaçãjo de Psicologia Americana. 

1 

A conclusão a que a psicóloga representada chegou, após 
! 

estas inqorreções na apresentação do anexo, de que "A 

Associaç~o de Psiquiatria Americana diz sim para a terapia 
; 

reparativai" (tis 58) deve ser contrastada com a verdadeira posição 

desta ins~ituição. O psicólogo representante Acyr C. L. Maya 

enviou unr documento da Associação de Psiquiatria Americana -

uma "Dedlaração de Posição sobre Terapias Centralizadas em 
1 • 

Tentativa~ de Mudança de Orientação Sexual (Terapia Reparativa 
1 

ou de fonversão)" (tis. 132, processo 666/04). Algumas 
i 

recomend~ções que o documento faz, ao seu final, mostram a 

posição d~ Associação de Psiquiatria Americana sobre a "terapia 
j 

reparativa(: 
1 

1 

11. "A APA reafirma sua posição de 1973 de que a 

homossexualidade per se não é uma desordem 

mental diagnosticável. Alguns esforços recentes, 

tornados públicos,. para repatologizar a 

homossexualidade declarando que ela pode· ser 

curada são frequentemente guiados não por rigorosa 

pesquisa científica ou psiquiátrica, · mas algumas 

vezes por forças religiosas e políticas contrárias aos 

direitos civis para homens e mulheres 

homossexuais ... 

· 2. Como princípio geral, um terapeuta não deve 

objetivo do tratamento nem determinar o 

coercitivamente nem por meio de influência sutil. 

Modalidades psicoterapêuticas para converter ou 
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1 

"reparar" a homossexuaHdade são baseadas em 

teoria do desenvolvimento, cuja validade científica é 

questionável... Nas úHimas quatro décadas, 

terapeutas "reparativos" não 

pesquisa científica rigorosa 

afirmações de cura. 

produziram qualquer 

para basear suas 

1 

j3. A literatura sobre terapia "reparativa" usa teorias que 

tornam difícil formular critérios científicos seletivos 

para sua modalidade de tratamento. Esta literatura 

não apenas ignora o impacto do estigma social na 

motivação dos esforços para curar a 

homossexualidade; é uma literatura que contribui 

fortemente para estigmatizar a homossexualidade" 

(fls. 133, processo nº 666/04). 

~ representada, neste mesmo documento em que pede a 

Reconsid~ração da decisão de abrir processo contra ela, anexa um 
! . 

escrito d~ NARTH em que diversos terapeutas - psiquiatras, 

psicólogo~ - apresentam seu apoio à terapia reparativa, à sua 
1 

ética e aficiência. Uma destas · manifestaç·ões, a do Dr. Mark 
1 

Yarhouse, j é a seguinte: "Os psicólogos têm uma responsabilidade 

ética de plermitir que as pessoas persigam tratamento cuja meta é 
1 
1 

diminuir $.s experiências de atração pelo mesmo sexo... Não 
i 

apenas p9rque afirmam o direito do cliente à dignidade, autonomia 

e auto-representação ... mas também p•orque demonstra o respeito 
i -

pela divefsidade" (tis. 58, processo 665/04). Ou seja, "aquelas 

pessoas 9ue têm experiências de atração pelo mesmo sexo" não 

têm digni~ade, autonomia, nem auto-representação e não são 
1 

exemplos jdo direito e respeito à diversidade. 

! 
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1 

~ possível agora, portanto, avaliar e julgar os argumentos 
i 

de defesq da representada, apresentadas em seus documentos 

finais: a Qefesa Escrita, de março de 2007, e as Alegações Finais, 
1 

de junho !de 2007. A psicóloga Rozângela Alves Justino afirma 

que, comJo psicóloga, não associa a homossexualidade com 

doença, d!istúrbio ou perversão, e não promete "cura", pois não 

são termos de sua abordagem técnico-profissional {fls. 147, 

processo hº 665/04). Não é isso, no entanto, que se percebe ao 
i 

longo de~te processo, não só por suas próprias afirmações e 
1 

escritos, ~m seus documentos iniciais, e nos anexos que ela 
1 

• 1 

mesma in1corporou, como em outros documentos apensados ao 

processo I pelos representantes. Alega que os próprios 
1 

represe~t~ntes "o reconhecem, em vários momentos no corpo do 

p r e sente : processo" ( fl s . 1 2 6 , p r o,c e s s o 6 6 5 / O 4) . Sim , os 
1 

represent$ntes o fazem, mas suas declarações neste sentido são 
1 

retiradas ~e seu contexto, isoladas, para poderem ganhar outro 
1 

sentido, lque é . aquele favorável à representada; pois os 

denuncianites apontam este fato para increpar à denunciada por 
1 

sua lógic4 distorcida e perversa que tenta capturar os princípios 

éticos do~ Direitos Humanos a seu favor. O representante A_cyr C. 
1 

L. Maya ;se refere a esta lógica: "Ao invés de dizer que a 
1 

homossex~alidade é um desvio da sexualidade ou um pecado 

contra a i natureza, ela prefere a expressão "voluntariamente 

deixar" a :homossexualidade." Não sei o que é mais assustador: 

afirmar a i existência da homossexuali<;Jade através de categorias 
1 

_como "do~nça", "desvio", ou "pecado" ou afirmar sua inexistência. 

Ela dispe~sa o velho, mas ainda em uso, jargão médico do século 

XIX que tj riou a idéia do homossexual como um doente. Em seu 

lugar, el~ se apropria do discurso de sua época, do mesmo 

discurso !utilizado pelo movimento gay; fala em cidadania e 

Direitos H!umanos, reivindicando um e~paço oficial para seu ideal 
1 

i 49 
1 
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de ext~rmínio, a exemplo do seguinte trecho: "O direito dos que 

optararfi por abandonar a homossexualidade está sendo cerceado 

e precisa ser garantido pelo poder público e sociedade brasileira 
1 ' 

porque i deixar a homossexualidade é um Direito Humano e 

Constitucional." É a coerção disfarçada de cidadania" (fls. 

nº666/04) 
i 
! 
; Ao longo deste relatório, e especialmente nesta parte 

final, de sustentação do voto, procurou-se mostrar como, em 
1 

vários :momentos, a psicóloga denunciada usa esta lógica da 
i • 

distorç~o para argumentar a seu favor e tirar conclusões absurdas. 

Em se~ pedido de reconsideração ala decisão 'plenária de abrir 
1 

proces$o contra ela, por exem pio, a psicóloga representada cita 

trecho ~o ofício-circular 222/03-DIR-CFP, que desenvolveu alguns 
! 

pontos i da Resolução CFP nº 01/99, que diz: " ... é equivocada 
' . 

qualquf r afirmação de que os psicólogos estão proibidos de 

atende Íi homossexuais que busquem seus serviços, incluindo a 
1 • 

demanqa de atendimentos que possam ter como objeto o desejo 

do cliehte de mudança de orientação sexual seja ela hetero ou 

homossexual", para então afirmar: "Concluo que os senhores 

reconh~cem que é possível realizar a terapia reparativa" (fls. 
i 

61/62, processo nº 665/04). 

1 

! Em outro momento, não é apenas usando meandros 

argum~ntativos e caminhos tortuosos que implementa sua lógica 
l 

da dis~orção; trata-se de falsificação pura e simples, que não 
1 

necessita de discussão para ser mostrada à luz em sua natureza 
1 

capcio~a. É o momento em que a representada apresenta um 
1 

artigo ~e revista norte-americana, especificamente da Associação 
1 

de Psifologia Norte Americana, que reflete a opinião de seus 

autored e não da revista, como apoio da Associação de Psiquiatria 

Norte ~mericana à terapia de conversão, como se mostrou 
! 

~ i 

! 
! 
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anteriorm k nte, sendo que a posição desta Associação de 

1 

Psiquiatria Norte Americana é exatamente a contrária. (Ver: a 
1 

apresentapão que a representada faz do anexo, fls. 58; e o próprio 

anexo, qu~ contém uma breve resenha do artigo, seus autores, a 
1 

revista o njd e foi p u b I i c a d o, etc. ; f Is . 9 3 , processo n º 6 6 5 / O 4) e a 

Declaraçã~ de Posição da Associação de Psiquiatria Norte 

American~ , tis·. 132/133, processo nº 666/04). 

Elsta mesma lógica de distorção fundamenta as acusações 
1 • 
1 

insistente$ que faz aos representantes, ao movimento gay ao CFP 
i 

e ao CRP 705, de perseguição aos psicólogos cristãos, de proibição 
1 

de livre 1associação à ABRACEH e à igreja evangélica, de 
1 
1 

escarnecirinento de que seria objeto por conta de sua confissão 
1 

religiosa, Jazendo constantes alusões de que estas seriam atitudes 
i 

e condutas penalizáveis, ou seja, passíveis de Processo Penal. 
1 

Não há n~nhum fundamento para tais acusações. 
! 
i 

Há, sim, tentativa de ridicularizar o movimento gay na 
i 

maneira Pf la qual a representada a ele se refere: trata-se em sua 

versão, dje "movimento pró-homossexualismo", com afirmações 

absurdas, : de pura lógica conspirativista, como: 
1 

homossex~alizar a sociedade parece ser apenas o primeiro passo 

deste mo 'Ji imento ... " (tis. 09, processo nº 665/04). 
! 
i 

. q pensamento conspirativista também se apresenta 

quando a : psicóloga Rozângela Alves Justino, por várias vezes, 

refere-se !à Resolução CFP nº 01 /99 como tendo sido feita por 
1 • 

meia dúzia de pessoas, pela aliança do CFP com os ativistas gays, 
1 . 

e imposto! à categoria dos psicólogos. Afirma: "Através de uma 
i 

comissão icomposta por 6 pessoas, sem abrir discussão com a 
1 

categoria !profissional, sem qualquer embasamento explícito nas 
1 

teorias p~icológicas, entendo que o CFP parece ter limitado o 
1 

! 
! 51 
1 
1 
1 

Rua Delgado & Carvalho, 53- Tijuca CEP 20260-280 Rio de Janeiro - RJ Tel/Fax: (21) 2139.5400 (Sede) 
Tel/Fax: 27117.3211 (Niterói) - Tel/Fax: 2768.0007 (Nova Iguaçu) - Tel/Fax: (24) 2243.0834 (Petrópolis) 

: http://www.crprj.org.br I e.mail - crprj@crprj.org.br 
1 



·• ' ! 

saber psi~ológico impondo a Resolução CFP nº 001 /99 sobre um 
i 

assunto cpntroverso ... " (fls. 21, processo 665/04); e também: "O 

CFP e totjos os regionais , incluindo o CRP-05 e·stão obrigados a 

seguir a ! Resolução CFP nº 001 /9'9, que foi motivada por 
. L 

persegu1ç~o aos psicólogos cristãos ... " (tis. 131, processo nº 

665/04); e ainda: "Também é absurdo que o Conselho Federal de 
1 

Psicologia tenha criado uma resolução baseada no preconceito 
1 
! 

religioso .. ,." (fls. 167, processo nº 666/04); e finalmente: "A 
1 

Resoluçãq CFP nº 001 /99 do Conselho Federál de Psicologia foi 
1 

criada po r meia dúzia de profissionais, no seminário de direitos 
i 

humanos, i em Brasília. Eu conheci uma das pessoas qué 
i 

contribuír$m para a construção desta resolução. Ela compartilhou 
1 

comigo (!1Ue no consultório dela uma pessoa deixou a 

homossex~alidade, então lhe indaguei o porquê da criação da 

resolução i se ela sabe que pessoas podem deixar a 
1 

homossexualidade" (fls. 175, processo nº 666/04). 
1 

i 
~m primeiro lugar, a Resolução CFP nº 001 /99 não trata 

deste teja de modo central: ela é uma resolução baseada ·em 

princípios
1 
de Direitos Humanos, que ~usca inserir o profissional 

i 

psicólogo I na luta contra o preconceito, a estigmatização, a 
1 

discrimina\ção contra as pessoas de orientação homossexual, que 
i 

conduzem!, no extremo, a atos de exclusão e violência - de todos 

os tipos: roral, psicológica, social, física - contra estas pessoas. 

u~ dos 1odos de lutar contra estes preconceitos, seguindo as 
! 

mais receptes teses psicológicas e psiquiátricas, é não considerar 
i 

o homossexualismo como doença, distúrbio, perversão, 
! 

anormalidhde, patologia. 
1 
1 

1 E1m segundo lugar, estas afirmações da psicóloga 

represent i da mostram um total desconhecimento - bastante 
1 

convenien~e, aliás - do modo pelo qual o Sistema Conselhos de 

I 52 f 1 

i 
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Psicologia constrói as resoluções, normas, legislações, etc., que o 

orienta~ e disciplinam. Não é meia dúzia de pessoas que constrói 

uma re$olução, por meio de conluios e alianças políticas bastardas 

e conspiratórias - como a do CFP com os "ativistas gays" - e a 

impõe ; à categoria. Estas Resoluções são discutidas por 
1 

repres~ntantes de toda a categoria, os conselheiros delegados 
1 

repres9intantes dos Regionais, que se reúnem em Brasília, duas 

vezes jpor ano, com conselheiros delegados representantes do 

CFP, er, pé de igualdade e democraticamente, e tomam todas as 
1 

decisõ1s referentes à Psicologia, enquanto profissão, no Brasil. 

! Acusar a Resolução CFP nº 001 /99 de impedir os 
! 

psicólo~os de atender pessoas homossexuais, ou de motivada por 

perseg ~ição aos psicólogos cristãos, e as demais, do mesmo teor, 
1 

feitas pela psicóloga Rozângela Alves Justino é ignorar e não 
l 

aceitar ias seus fundamentos, baseados nos Direitos Humanos e na 
1 

Ética de reconhecimento dos direitos civis, que as pessoas de 
! 

orientação sexual homossexual vêm conquistando desde há alguns 

anos, por sua luta, no Brasil. Esta mesma incompreensão e não 
1 

aceitaç!ão destes princípios éticos e de direitos humanos, por parte 

da psicóloga representada revelam-se quando se defende da 

acusaç~o de ser homófoba, feita pelo representante Acyr C. L. 

Maya; :diz a representada: "Este Senhor Acyr Maya acusa a 
1 

repres~ntada, sem provas, dizendo que esta é homofóbica. Isto é 

calúnia ! e difamação! A palavra homofobia significa 'aversão a 
1 

homos~exuais'. Se a representada tivesse aversão aos que 
1 • 

• . 1 
v1venc1pm a homossexualidade não chegaria perto de qualquer 

i 

deles ~ nem os abraçaria ou trocaria qualquer ato de afeto para 

com el~s, nem mesmo se proporia a trabalhar com os mesmos." (fl. 

154, . p rl ocesso nº 0665/04). Passa então a relatar encontro que 
1 

teve em Brasília, com ativistas de movimento gay, no qual houve 

1 
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Con$elho Regional de Psicologia - RJ · · · ·· ~ 
troca tje comportamentos amistosos e carinhosos {fl. 154). E 

1 

conclui i "Em nenhum encontro com pessoas que vivenciam a 

homos~exualidade há por parte da representada qualquer aversão, 

pelo co!ntrário. O comportamento da representada não é próprio de 
1 

uma pelssoa homofóbica" (fl. 154) Està é uma compreensão rasa e 

estreita; do que seria a homofobia; a ela, deve-se con.trapor aquela 

que há: num documento público do CRP-05, elaborado por sua 
1 

ComiSSiãO de Direitos Humanos, que diz: "A homofobia refere-se 

ao pre~onceito, à incompreensão, à ignorância e ao medo que 

parte d~ sociedade expressa em relação a indivíduos de expressão 
1 

sexual : diferente daquela estabelecida como 'normal'. 

FundariJlentada em conceitos pseudo-científicos, às vezes de 
! 

inspira~ão religiosa, a homofobia se expressa desde as formas 
1 

mais sl!Jtis e veladas de preconceito, até as formas mais cruéis de 
i 

violêncía" (Publicação da Comissão Regional de Direitos Humanos 

do CRP-05: 'Homofobia'). Como se vê, a homofobia • pode se 
i expres$ar também por "formas mais sutis e veladas de 

preconteito". 

i A psicóloga representada afirma, em sua defesa escrita e 
1 . 

em suais alegações finais, que nenhuma prova "concreta, material 
1 

ou obj~tiva" é apresentada contra ela. Mais uma vez, trata-se de 

interpr~tação estreita do que se constituiria como prova, 

especialmente quando o assunto envolve tema ético, como é o 

caso. i Deve-se voltar a uma argumentação inicial desta 

fundam
1

entação do voto: . os fatos denunciados necessitam ser 

interpr~tados à luz dos códigos, das leis e · normas. O Direito 

Brasile jro, cada vez mais, se fundamenta em princípios, e torna-se 

cada v$z mais necessário este trabalho de exegese por parte dos 

tribunais e dos operadores do Direito. Quando estes princípios são 
! 
1 

1 
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éticos, leste trabalho é redobrado, e torna-se mais e mais delicado, 
exigindp uma cuidadosa operação de exegese. 

Um outro modo de expressar esta tese é dizer que a 
psicólo~a representada se apega à "letra da lei"", e não a seu 

1 

espírit9. Afirma que não fala em 'cura' da homossexualidade, que 

não se !refere a ela como doença, distúrbio ou perversão, que não 

são termos que use em seu trabalho profissional como psicóloga, 
! 

etc. 

No entanto, o que a psicóloga representada não pode 

negar, 1e que ficou comprovado ao longo de todo este processo, 
como ~e evidenciou neste relatório, é que o "espírito da lei" foi 

' 
profuntjamente infringido, em vários pontos do Código de Ética 

Profiss ional do Psicólogo e da Resolução CF_P nº 001/99. Não há 

como ~egar que, fundamentada em sua confissão religiosa, a 

psicólo~a representada considera a homossexualidade uma 
: 

anormallidade, que precisa ser ·"reparada" - curada - através de 
processo terapêutico, pela "terapia reparativa ou de conversão". A 

! 
própria \ análi'se etimológica dos termos: "reparação" e "conversão" 

1 , o revela: repara-se (conserta-se) algo que esta quebrado, 
escang~lhado, que precisa de reparo para funcionar corretamente; 

1 

quanto ja "conversão" são bem claras as conotações religiosas do 
termo ;_ a "conversão dos infiéis" é o melhor exemplo. A 

aprese~tação_ e defesa apaixonada que faz desta terapia, através 
1 

dos dopumentos da NARTH que anexa ao processo, o mostram; 
i 

mais dp que tudo, seu reconhecimento de que pratica a terapia 

reparat~va em sua clínica, ao se referir a declaração de apoio da 

NARTHJ à sua atuação (fl. 57/58, processo nº 0665/04). 
1 

i 
! Das acusações inicialmente imputadas à psicóloga 

repres~ntada, o relator opta por retirar aquela referente ao artigo 

55 
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Conselho Regional de Psicologia - RJ ..:::::::::~ :--::... 
2°, alínea 'h', do antigo Código de Ética (resolução CFP nº 
002/87): ''. É vedado pleitear comissões, doações ou vantagens 
outras de qualquer espécie, além dos honorários estabelecidos", 
por conta: de esta conduta não estar ligada diretamente à sua 

i 
atividade profissional como psicóloga, mas sim à .sua atividade 
associativ~ na ABRACEH, a qual a pessoa Rozângela Alves 
Justino tem todo o direito de se associar. Também se retira 
acusação ,de infringência ao Artigo 3:3 (no Código antigo), atual 
Artigo 2°, :alínea 'h' (no novo código), por não ter nenhuma relação 
com os fatos narrados e os documentos apresentados. O Artigo 2º, 

• alínea 'h' reza: "Ao psicólogo é vedado: ... h) Interferir na validade 

• e fidedign lidade de instrumentos e técnicas psicológicas, adulterar 
seus resultados ou fazer declarações falsas." 

Considerando o exposto nesta fundamentação do voto, o 
relator cohsidera ter a psicóloga representada, Rozângela Alves 
Justino, i!nfringido os seguintes pontos do Código de Ética 
Profissional do Psicólogo, Resolução CFP nº 010/05: 

·• Princípio Fundamental 1 - "O psicólogo baseará o seu 
trabalho no respeito e na promoção da liberdade, da_ 
dignidade, da igualdade e da integralidade do ser 
humano, apoiado nos valores que embasam a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos"; 

ie Princípio Fundamental 11 - "O psicólogo trabalhará ! 

visando promover a saúde e a qualidade de vida das 
pessoas e das coletividades e contribuirá para a 
eliminação de quaisquer formas de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão"; 
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• Princípio Fundamental VI - "O psicólogo zelará para 

que o exercício profissional seja efetuado com 

dignidade, rejeitando situações em que a Psicologia 

esteja sendo aviltada"; 

• · Artigo 1º 
' 

alíneas 'a', 'c' - "São . deveres dos 

psicólogos: 

a) Conhecer, divulgar, cumprir e fazer cumprir este 

Código; ... 

c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em 

condições de trabalho dignas e apropriadas à 

natureza desses serviços, . utilizando princípios, 

conhecimentos e técnicas reconhecidamente 

fundamentadas na ciência psicológica, na ética e 

na legislação profissional"; 

• Artigo 2°, alíneas 'b', 'f', 'q' - "Ao Psicólogo é 

vedado: 

b) Induzir a convicções políticas, filosóficas, morais, · 

ideológicas, religiosas, de orientação sexual ou a 

qualquer tipo de preconceito, quando do exercício 

de suas funções profissionais ... 

f) Prestar serviços ou vincular o título de psicólogo a 

serviços de atendimento psicológico cujos 

procedimentos, técnicas e meios não estejam 

regulamentados ou reconhecidos pela profissão ... 

q) Realizar diagnósticos, divulgar procedimentos ou 

apresentar resultados de serviços psicológicos em 
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meios de comunicação, de forma a expor pessoas, 

grupos ou organizações." 

• Ar_tigo 3°, § único - "O psicólogo, para ingressar, 

associar-se ou permanecer em uma organização, 

considerará a missão, a filosofia, as políticas, as 

normas e as práticas nela vigentes e sua 

compatibilidade com os princípios e regras deste 

código. 

Parágrafo Único: Existindo incompatibilidade, cabe ao 

psicólogo recusar-se a prestar serviços e, se 

pertinente, apresentar denúncia ao órgão 

competente ." 

• Artigo 16, alínea 'a' - "O psicólogo, na realização de 

estudos, pesquisas e atividades voltadas para a 

produção de conhecimento e desenvolvimento de 

tecnologias: 

a) Avaliará os riscos envolvidos, tanto pelos 

procedimentos, como pela divulgação dos 

resultados, c~m o objetivo de proteger as pessoas, 

grupos, organizações e. comunidades envolvidas." 

• Artigo 19 - "O psicólogo, ao participar de atividades 

em veículo de comunicação, zelará para que as 

informações pr-estadas disseminem o conhecimento a 

respeito das atribuições, de base científica, e do 

papel social da profissão" 
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• Artigo 20, alíneas 'c', 'h' - "O psicólogo, ao promover 

publicamente seus serviços, por quaisquer meios, 

individual ou coletivamente ... 

c) Divulgará somente qualificações, atividades e 

recursos relativos a técnicas e práticas que 

estejam reconhecidas ou regulamentadas pela 

profissão ... 

h) Não fará divulgação sensacionalista das 

atividades profissionais" 

lo relator vota, portanto, por CENSURA PÚBLICA como 

pena ~ psicóloga processada, Rozângela Alves Justino - CRP 

05/4917-

i 

: 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2007. 

~ ! f ()!Yl# 
JV. e Novaes 

Conselheiro Relator - RP 05/980 
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ACÓRDÃO 

Processo Di,ciplinar Ético nº 665/04 

666/04, 667/04 (apensados) 

Fls. 

Representar,te: Eugênio lbiapino dos Santos / Acyr Correa Leite Maya / 
Conselho R~gional de Psicologia - 5ª Região (de ofício) 

Representa~a: Rozângela Alves Justino - CRP - 05/4917 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 5ª REGIÃO, na 324ª Reunião 
Plenária, realizada em 17 de setembro de 2007, DECIDIU: 

1 . Por unanimidade acolher o voto do relator pelo reconhecimento das seguintes 
infrações: Rrincípio Fundamental 1, Princípio Fundamental 11, Princípio 
Fundamental VI, Artigos 1 º alíneas a, c, 2º alíneas b, f, q, 3º § único, 16 alínea a, 
20 alíneas c, : h do Código de Ética Prof!ssional do Psicólogo (Res. CFP 010/05), 
indicando como punição a CENSURA PUBLICA. 

2. Estiveram presentes e participaram do julgamento, assinando a lista de 
presença da ; 324ª Reunião Plenária os seguintes conselheiros: Ana Lúcia de 
Lemos Furt~do, Carla Silva Barbosa, Cecília Maria Bouças Coimbra, José 
Henrique Lobato Vianna, José Novaes, Luiz Fernando Monteiro Pinto Bravo, 
Maria Christina Magalhães Orrico, Maria Márcia Badaró Bandeira, Marília Álvares 
Lessa, Nélio Zuccaro. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2007. 

0 (~ 
J.JfeNáVaes 
d~~ 0519ao 

Conselheiro Relator 

~?v 
Maria Christina Magalhães Orrico 

CRP 05/927 
Conselheira Presidente 
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INTIMAÇÃO c&P:-0~-N.º 16Ó/2007 - COE 
'1'(/<:~. 

lf ,_' 

, • ~ • 4 ,: .. • ••• 

llmº Sr. . 
EUGÊNIO ta·lAPINO 00.~··s·~~TOS 
R. Ataíde Pimenta de Mprfts, 37 
26210-190 Nova ·lgu:i _çu / RJ · 

Processo nº 0665104 
0666104 e 0667104 ( apensados) 

..: '· 

. ,; 

.._·..., 

... .,, 

À .psicóloga Lygia Sa~ta Maria Ayres, Conselheira Presidente da Comissão 

de Ética do cfo~-selho Regional ,de .,Psicofogia - 5ª Região, em cumprimento ao Art. 74 do 
.. . ;,.. ,, .. ' ·• .... ; 

Código de Processamento Disciplinar .vem,~,-~~f--m~io deste instrumento, intimar o Sr. 
,. •. '• .,\ ·, \~ ""',.,. 

EUGÊNIO IBIAPINO DOS SANTOS~.}~~ ~fTI de:) nfor,ri.ar qu~ o Plenário, em sua 324ª 
.• _-,,.,i ' - t, . ' ( • 

Reunião Plenária, ocorrida em 17 de ·~etemhro~.d.e-'·2ób7, .. apr~~ioy relató~io e voto do 
't' . ·•· '• • • ! • 

processo ético referenciado, instaurado em face· dá ,psicóloga_ .Bozângela Alves Justino -

CRP 05/4917, e que o julgamento do mesmo foi realizado nesta reunião. Portanto, as 

partes interessadas e seus procuradores (se houver) ficam intimados para ciência da 

decisão. Ressaltamos que caberá recurso voluntário ao Conselho Federal de Psicologia, 

que deverá ser entregue neste Regional sito à Rua Delgado de Carvalho, 53- Tijuca, n~ 

prazo de 30 (trinta) dias,· a _contar 'da datà _de· recebiQ1ento do AR. 
t 1 • ' ~ ' ) . . .) 

Segue em anexo cópia do'.rélatório e acórdão. 

Caso necessite de esclarecimentos pediníp$· que entre em contato com a 

Comissão de Ética deste CRP-05 através do telefone (21) ·2139-5400. 

Rio de Janeiro, 04 dé qutubro de 2007 

. L~a~ia'1yt 
. .Psicóloga - CRP 05/1832 

Conselheira Presidente da Comissão de Ética /'CRP-05 
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